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PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   16/2022 
Pregão Eletrônico nº 2 /2021 
 
Aos 24 de janeiro de 2022, o Município de Campo Grande/RN, por 
intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, 
com sede na Antonio Veras, 65 - Centro – Campo Grande/RN, inscrito 
no CNPJ sob o nº08.084.014/0001-42, neste ato representado por seu 
PREFEITO, o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO 
VIEIRA DE MELO, inscrito no CPF/MF sob o nº 170.034.584-20, 
brasileiro(a), residente e domiciliado à Praça João do Vale, 152 – Centro 
– Campo Grande/RN. Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; do Decreto nº 7.892, 
de 2014; do Decreto nº 3.555, de 2000; do Decreto nº 5.450, de 2005; do 
Decreto nº 3.722, de 2001; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 
de 1993, e as demais normas legais correlatas, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registros de 
Preço  nº 2/2022 - SRP, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a 
eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
  
Vencedor(es): J A DE AMORIM DIOGENES  

CNPJ: 32.755.857/0001-08  Email:  Telefone: 
84998957873  

Endereço: avenida lauro maia, 221, 0 , centro, Patu/RN, CEP: 
59770-000  
Representante: JESSICA ANDFÍADE DE AM0R1M DIOGENES 
- CPF: 093.285.684-55 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

00006  Banana de 
Primeira  

  In 
natura Kg  11705,00  1,81  21.186,05  

00007  Batata Doce 
de Primeira  

In 
natura Kg  3511,00  2,39  8.391,29  

00008  
Batata 
Inglesa de 
Primeira  

 In 
natura Kg  3511,00  3,90  13.692,90  

00012  
Cebola de 
Primeiro, 
Tipo Branca  

 In 
natura Kg  829,00  3,37  2.793,73  

00013  Cenoura de 
Primeira  

In 
natura Kg  957,00  3,68  3.521,76  

00022  Jerimum de 
Primeira  

 In 
natura Kg  3511,00  2,14  7.513,54  

00023  Laranja de 
Primeira  

In 
natura Kg  11705,00  2,11  24.697,55  

00029  Mamão de 
Primeira  

In 
natura Kg  11705,00  1,74  20.366,70  

00030  Manga de 
Primeira  

In 
natura Kg  11705,00  2,79  32.656,95  

00033  Melão de 
Primeira  

In 
natura Kg  11705,00  2,09  24.463,45  

00038  Pimentão de 
Primeira  

In 
natura Kg  843,00  4,93  4.155,99  

  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN conforme especificações do 
Termo de Referência e quantidades estabelecidas no anexo (encarte) que 
é parte integrante desta ata. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO GRANDE/RN. 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas no Decreto nº 9.488, de 2018, e na Lei nº 8.666, de 
1993. 
2.2.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 
valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos 
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata. 
2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
2.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 
aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 
faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 
assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto 
aos valores praticados, conforme artigo 6° do Decreto n° 7.892, de 2014. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de 
aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual 
deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida comprovação 
da real oscilação do valor de mercado. 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 
deverá: 
4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se 
houver.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, quando: 
5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas; 
5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços. 
5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior. 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se 
houver. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 
FORNECEDORES 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado será realizada ou não, de 
acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto 
no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892, de 2014. 
6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência 
anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, 
em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, 
a cada contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se 
for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
6.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
6.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
6.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições 
autorizadas no Edital, Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
6.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 
um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 
Administração. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo 
com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento 
equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo indicado no contrato, a 
partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 
de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
8.1. Durante a vigência de cada contratação, os percentuais ofertados são 
fixos e irreajustáveis. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
E DA CONTRATADA 
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9.1. A Contratada obriga-se a: 
9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado pela Administração, em estrita observância das especificações 
do Edital e da proposta; 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 
critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 
Referência, o produto com avarias ou defeitos; 
9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 
9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
9.2. A Contratante obriga-se a: 
9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 
horário; 
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de servidor especialmente designado; 
9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. Os bens serão recebidos: 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 
aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 
10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens 
em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
 
11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 
30 (trinta) dias subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada e aceita pela autoridade competente e de 
conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA. 
11.2.  O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo 
e condições estabelecidos no parágrafo anterior, será aferido de acordo 
com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu respectivo preço 
unitário. 
11.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através 
de ordem bancária, na conta corrente do licitante vencedor. 
11.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o 
pagamento se, os Materiais fornecidos pela CONTRATADA, durante o 
mês, estes não estiverem de acordo com as especificações ora estipuladas. 
11.5. A Prefeitura Municipal de Campo Grande poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela 
licitante vencedora, nos termos do Edital. 
11.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de 
despesa que solicitou, apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Campo Grande, relação circunstanciada de todos os itens, a fim de que 
esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais. 
11.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota 
Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - 
CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão 
Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO – Dívida Ativa e 
Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO 
MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
11.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
11.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
11.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma 
certidão vencida na data do pagamento, não acarretando isso nenhum 
ônus para a contratante. 
11.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses 
exceto nas hipóteses, expressamente, previstas no Art. 65 da Lei Federal 
Nº 8.666/93, de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico 
financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em 
consonância com os termos e condições. 
11.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá 
convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 
11.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão 
publicadas na Imprensa Oficial. 
11.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos 
com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 
natureza. 
 
12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
 
13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de 
empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 
de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 
13.1.2. Apresentar documentação falsa; 
13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.6. Cometer fraude fiscal; 
13.1.7. Fizer declaração falsa; 
13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações 
discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de 
até cinco anos; 
13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, 
de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do 
Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada que, no decorrer da contratação: 
13.3.1. Inexecução total ou parcialmente o contrato; 
13.3.2. Apresentar documentação falsa; 
13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.3.4. Cometer fraude fiscal; 
13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de 
Registro de Preços ou no instrumento de contrato. 
13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa:Moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 
(sessenta) dias; 
b.1. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor 
cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, pelo prazo de até dois anos; 
d. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 
cinco anos; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 
impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de 
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais 
que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 
13.5.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
13.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
13.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, 
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 
de outras medidas cabíveis. 
 
14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS 
14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e 
Anexo do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Pregão 
Eletrônico nº 2/2022 - SRP e a proposta da empresa.  
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 
10.520, de 2002, do Decreto nº 5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 
2000, do Decreto nº 7.892, de 2014, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 
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Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº 
8.666, de 1993, subsidiariamente. 
14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da 
Comarca de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
Campo Grande/RN, 24 de janeiro de 2022 
 
 
__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
CNPJ 08.084.014/0001-42 
FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
170.034.584-20 
Representante do Órgão Gerenciador 
 
_________________________________________ 
J A DE AMORIM DIOGENES 
CNPJ:32.755.857/0001-08 
JESSICA ANDFÍADE DE AM0R1M DIOGENES 
CPF:093.285.684-55 
Representante da Empresa 
 
TESTEMUNHA: 
 
1ª _____________________________________ 
CPF: __________________ 
 
2ª _____________________________________ 
CPF: __________________ 
 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  18/2022 
Pregão Eletrônico nº 2 /2021 
 
Aos 24 de janeiro de 2022, o Município de Campo Grande/RN, por 
intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, 
com sede na Antonio Veras, 65 - Centro – Campo Grande/RN, inscrito 
no CNPJ sob o nº08.084.014/0001-42, neste ato representado por seu 
PREFEITO, o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO 
VIEIRA DE MELO, inscrito no CPF/MF sob o nº 170.034.584-20, 
brasileiro(a), residente e domiciliado à Praça João do Vale, 152 – Centro 
– Campo Grande/RN. Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; do Decreto nº 7.892, 
de 2014; do Decreto nº 3.555, de 2000; do Decreto nº 5.450, de 2005; do 
Decreto nº 3.722, de 2001; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 
de 1993, e as demais normas legais correlatas, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registros de 
Preço  nº 2/2022 - SRP, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a 
eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
 

Vencedor(es): RI DISTRIBUIDORA DO VALE LTDA  
CNPJ: 09.117.186/0001-38  Email:  Telefone:  
Endereço: AV PEDRO BORGES DE ANDRADE, 0 , PARATI 2000, 
Açu - RN/RN, CEP: 59650-000  
Representante: RUIVAN CARLOS MORAIS - CPF: 328.707.794-53 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
(R$) 

Total 
(R$) 

00015  
Colorífico 
Alimentício 
de Urucum  

Nordestino Kg 843,00 8,97  7.561,71  

00024  
Leite de 
Vaca 
Pasteurizado  

Cabugi Litro 3923,00 3,99  15.652,77  

00032  Melancia de 
Primeira  In natura Kg 11705,00 1,00  11.705,00  

  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN conforme especificações do 
Termo de Referência e quantidades estabelecidas no anexo (encarte) que 
é parte integrante desta ata. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO GRANDE/RN. 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas no Decreto nº 9.488, de 2018, e na Lei nº 8.666, de 
1993. 
2.2.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 
valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos 
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata. 
2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
2.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
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2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 
aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 
faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 
assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto 
aos valores praticados, conforme artigo 6° do Decreto n° 7.892, de 2014. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de 
aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual 
deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida comprovação 
da real oscilação do valor de mercado. 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 
deverá: 
4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se 
houver.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, quando: 
5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas; 
5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços. 
5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior. 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se 
houver. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 
FORNECEDORES 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado será realizada ou não, de 
acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto 
no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892, de 2014. 
6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência 
anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, 
em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, 
a cada contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se 
for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
6.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
6.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
6.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições 
autorizadas no Edital, Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
6.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 
um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 
Administração. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo 
com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento 
equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo indicado no contrato, a 
partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 
de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
8.1. Durante a vigência de cada contratação, os percentuais ofertados são 
fixos e irreajustáveis. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
E DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada obriga-se a: 
9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado pela Administração, em estrita observância das especificações 
do Edital e da proposta; 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 
critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 
Referência, o produto com avarias ou defeitos; 
9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 
9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
9.2. A Contratante obriga-se a: 
9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 
horário; 
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de servidor especialmente designado; 
9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. Os bens serão recebidos: 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 
aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 
10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens 
em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
 
11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 
30 (trinta) dias subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada e aceita pela autoridade competente e de 
conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA. 
11.2.  O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo 
e condições estabelecidos no parágrafo anterior, será aferido de acordo 
com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu respectivo preço 
unitário. 
11.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através 
de ordem bancária, na conta corrente do licitante vencedor. 
11.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o 
pagamento se, os Materiais fornecidos pela CONTRATADA, durante o 
mês, estes não estiverem de acordo com as especificações ora estipuladas. 
11.5. A Prefeitura Municipal de Campo Grande poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela 
licitante vencedora, nos termos do Edital. 
11.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de 
despesa que solicitou, apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Campo Grande, relação circunstanciada de todos os itens, a fim de que 
esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais. 
11.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota 
Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - 
CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão 
Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO – Dívida Ativa e 
Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO 
MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
11.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
11.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
11.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma 
certidão vencida na data do pagamento, não acarretando isso nenhum 
ônus para a contratante. 
11.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses 
exceto nas hipóteses, expressamente, previstas no Art. 65 da Lei Federal 
Nº 8.666/93, de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico 
financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em 
consonância com os termos e condições. 
11.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá 
convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 
11.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão 
publicadas na Imprensa Oficial. 
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11.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos 
com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 
natureza. 
 
12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
 
13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de 
empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 
de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 
13.1.2. Apresentar documentação falsa; 
13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.6. Cometer fraude fiscal; 
13.1.7. Fizer declaração falsa; 
13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações 
discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de 
até cinco anos; 
13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, 
de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do 
Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada que, no decorrer da contratação: 
13.3.1. Inexecução total ou parcialmente o contrato; 
13.3.2. Apresentar documentação falsa; 
13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 

13.3.4. Cometer fraude fiscal; 
13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de 
Registro de Preços ou no instrumento de contrato. 
13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b. Multa:Moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 
(sessenta) dias; 
b.1. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor 
cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, pelo prazo de até dois anos; 
d. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 
cinco anos; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 
impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de 
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais 
que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 
13.5.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
13.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
13.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, 
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 
de outras medidas cabíveis. 
 
14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS 
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14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e 
Anexo do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Pregão 
Eletrônico nº 2/2022 - SRP e a proposta da empresa.  
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 
10.520, de 2002, do Decreto nº 5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 
2000, do Decreto nº 7.892, de 2014, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº 
8.666, de 1993, subsidiariamente. 
14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da 
Comarca de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
Campo Grande/RN, 24 de janeiro de 2022 
 
 
__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
CNPJ 08.084.014/0001-42 
FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
170.034.584-20 
Representante do Órgão Gerenciador 
 
_________________________________________ 
RI DISTRIBUIDORA DO VALE LTDA 
CNPJ:09.117.186/0001-38 
RUIVAN CARLOS MORAIS 
CPF:328.707.794-53 
Representante da Empresa 
 
TESTEMUNHA: 
 
1ª _____________________________________ 
CPF: __________________ 
 
2ª _____________________________________ 
CPF: __________________ 
 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   15/2022 
Pregão Eletrônico nº 2 /2021 
 
Aos 24 de janeiro de 2022, o Município de Campo Grande/RN, por 
intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, 
com sede na Antonio Veras, 65 - Centro – Campo Grande/RN, inscrito 
no CNPJ sob o nº08.084.014/0001-42, neste ato representado por seu 
PREFEITO, o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO 
VIEIRA DE MELO, inscrito no CPF/MF sob o nº 170.034.584-20, 
brasileiro(a), residente e domiciliado à Praça João do Vale, 152 – Centro 
– Campo Grande/RN. Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; do Decreto nº 7.892, 
de 2014; do Decreto nº 3.555, de 2000; do Decreto nº 5.450, de 2005; do 
Decreto nº 3.722, de 2001; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 

de 1993, e as demais normas legais correlatas, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registros de 
Preço  nº 2/2022 - SRP, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a 
eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
  
Vencedor(es): H G INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA  

CNPJ: 22.772.312/0001-56  Email:  Telefone: 
84999276070  

Endereço: Avenida Doutor Joao Medeiros Filho, 0 LOJA B, 
POTENGI, Natal/RN, CEP: 59108-550  
Representante: BRUNO RIBEIRO FELIX DA COSTA - CPF: 
700.598.184-76 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
(R$) Total (R$) 

00025  
Leite em 
Pó 
Integral  

 ccgl  Kg  3369,00  29,95  100.901,55  

00039  

Polpa de 
Frutas 
(diversos 
sabores)  

  dfrut Kg  5852,00  4,99  29.201,48  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN conforme especificações do 
Termo de Referência e quantidades estabelecidas no anexo (encarte) que 
é parte integrante desta ata. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO GRANDE/RN. 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas no Decreto nº 9.488, de 2018, e na Lei nº 8.666, de 
1993. 
2.2.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 
valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos 
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata. 
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2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
2.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 
aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 
faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 
assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto 
aos valores praticados, conforme artigo 6° do Decreto n° 7.892, de 2014. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de 
aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual 
deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida comprovação 
da real oscilação do valor de mercado. 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 
deverá: 
4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se 
houver.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, quando: 
5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas; 
5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços. 
5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior. 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se 
houver. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 
FORNECEDORES 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado será realizada ou não, de 
acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto 
no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892, de 2014. 
6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência 
anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, 
em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, 
a cada contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se 
for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
6.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
6.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
6.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições 
autorizadas no Edital, Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
6.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 
um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 
Administração. 
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7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo 
com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento 
equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo indicado no contrato, a 
partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 
de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
8.1. Durante a vigência de cada contratação, os percentuais ofertados são 
fixos e irreajustáveis. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
E DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada obriga-se a: 
9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado pela Administração, em estrita observância das especificações 
do Edital e da proposta; 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 
critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 
Referência, o produto com avarias ou defeitos; 
9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 
9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
9.2. A Contratante obriga-se a: 
9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 
horário; 
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de servidor especialmente designado; 
9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

 
10. CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. Os bens serão recebidos: 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 
aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 
10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens 
em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
 
11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 
30 (trinta) dias subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada e aceita pela autoridade competente e de 
conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA. 
11.2.  O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo 
e condições estabelecidos no parágrafo anterior, será aferido de acordo 
com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu respectivo preço 
unitário. 
11.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através 
de ordem bancária, na conta corrente do licitante vencedor. 
11.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o 
pagamento se, os Materiais fornecidos pela CONTRATADA, durante o 
mês, estes não estiverem de acordo com as especificações ora estipuladas. 
11.5. A Prefeitura Municipal de Campo Grande poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela 
licitante vencedora, nos termos do Edital. 
11.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de 
despesa que solicitou, apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Campo Grande, relação circunstanciada de todos os itens, a fim de que 
esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais. 
11.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota 
Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - 
CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão 
Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO – Dívida Ativa e 
Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO 
MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
11.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
11.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
11.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma 
certidão vencida na data do pagamento, não acarretando isso nenhum 
ônus para a contratante. 
11.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses 
exceto nas hipóteses, expressamente, previstas no Art. 65 da Lei Federal 
Nº 8.666/93, de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico 
financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em 
consonância com os termos e condições. 
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11.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá 
convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 
11.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão 
publicadas na Imprensa Oficial. 
11.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos 
com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 
natureza. 
 
12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
 
13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de 
empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 
de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 
13.1.2. Apresentar documentação falsa; 
13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.6. Cometer fraude fiscal; 
13.1.7. Fizer declaração falsa; 
13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações 
discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de 
até cinco anos; 
13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 

13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, 
de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do 
Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada que, no decorrer da contratação: 
13.3.1. Inexecução total ou parcialmente o contrato; 
13.3.2. Apresentar documentação falsa; 
13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.3.4. Cometer fraude fiscal; 
13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de 
Registro de Preços ou no instrumento de contrato. 
13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b. Multa:Moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 
(sessenta) dias; 
b.1. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor 
cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, pelo prazo de até dois anos; 
d. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 
cinco anos; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 
impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de 
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais 
que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 
13.5.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
13.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
13.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, 
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
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13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 
de outras medidas cabíveis. 
 
14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS 
14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e 
Anexo do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Pregão 
Eletrônico nº 2/2022 - SRP e a proposta da empresa.  
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 
10.520, de 2002, do Decreto nº 5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 
2000, do Decreto nº 7.892, de 2014, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº 
8.666, de 1993, subsidiariamente. 
14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da 
Comarca de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
 
Campo Grande/RN, 24 de janeiro de 2022 
 
 
__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
CNPJ 08.084.014/0001-42 
FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
170.034.584-20 
Representante do Órgão Gerenciador 
 
 
_________________________________________ 
H G INDUSTRIA DE ALIMENTOS LTDA 
CNPJ:22.772.312/0001-56 
BRUNO RIBEIRO FELIX DA COSTA 
CPF:700.598.184-76 
Representante da Empresa 
 
TESTEMUNHA: 
 
1ª _____________________________________ 
CPF: __________________ 
 
2ª _____________________________________ 
CPF: __________________ 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS   17/2022 
Pregão Eletrônico nº 2 /2022 
 
Aos 24 de janeiro de 2022, o Município de Campo Grande/RN, por 
intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, 
com sede na Antonio Veras, 65 - Centro – Campo Grande/RN, inscrito 
no CNPJ sob o nº08.084.014/0001-42, neste ato representado por seu 

PREFEITO, o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO 
VIEIRA DE MELO, inscrito no CPF/MF sob o nº 170.034.584-20, 
brasileiro(a), residente e domiciliado à Praça João do Vale, 152 – Centro 
– Campo Grande/RN. Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; do Decreto nº 7.892, 
de 2014; do Decreto nº 3.555, de 2000; do Decreto nº 5.450, de 2005; do 
Decreto nº 3.722, de 2001; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 
de 1993, e as demais normas legais correlatas, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registros de 
Preço  nº 2/2022 - SRP, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a 
eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
 
Fornecedor: MILTON MARCOS TAVARES BEZERRA 
CNPJ: 
40.315.933/0001-92 Telefone: 84999728784 Email:  

Endereço: Campo Grande, Nº 32,  Rua Antonio Veras, Centro, 
Campo Grande/Rn, Cep: 59680-000 
Representante: Milton Marcos Tavares Bezerra - CPF: 
051.669.094-96 

Item Descrição Marca Unidade 
Medida Quant. Preço 

Unit.(R$) 
Vlr. 
Total(R$) 

4 0006050 - 
Arroz 
Branco, Tipo 
1 

Brilhante Kg  2504,00 2,800 7.011,20 

5 0006051 - 
Arroz 
Parboilizado, 
Tipo 1 

Mariano Kg  2504,00 2,890 7.236,56 

16 0006062 - 
Farinha de 
Mandioca - 
Branca 

Belo 
Grão 

Kg  1316,00 2,690 3.540,04 

18 0006064 - 
Feijão de 
Corda, tipo 1 

Belo 
Grão 

Kg  3511,00 4,440 15.588,84 

19 0006065 - 
Feijão 
Carioca, Tipo 
1 

Belo 
Grão 

Kg  3511,00 4,480 15.729,28 

20 0006066 - 
Filé de Peito 
de Frango 

Guibon Kg  6025,00 11,970 72.119,25 

27 0006073 - 
Macarrão 
Tipo 
Espaguete 
Pacote (500g) 

Bom 
Sabor 

Pacote 5013,00 2,140 10.727,82 

31 0006077 - 
Manteiga de 
Primeira 
Qualidade 

Claybon Kg  1562,00 10,470 16.354,14 
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34 0006080 - 

Molho de 
Tomate 
Tradicional 
Pacote (340g) 

julieta Pacote 1815,00 1,350 2.450,25 

35 0006081 - 
Óleo 
Refinado 
Frasco 
(900ml) 

abc FRASCO 843,00 8,440 7.114,92 

36 0006094 - 
Ovo Caipira 
Bandeja 
(30und) 

poleiro Unidade 353,00 13,970 4.931,41 

40 0006086 - 
Queijo 
Coalho 

matuto Kg  4681,00 21,830 102.186,23 

41 0006087 - Sal 
Refinado 
Iodado 

combate Kg  311,00 0,600 186,60 

43 0006089 - 
Açúcar 
Cristal 

caete Kg  2554,00 3,590 9.168,86 

  
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN conforme especificações do 
Termo de Referência e quantidades estabelecidas no anexo (encarte) que 
é parte integrante desta ata. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO GRANDE/RN. 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas no Decreto nº 9.488, de 2018, e na Lei nº 8.666, de 
1993. 
2.2.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 
valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos 
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata. 
2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 

do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
2.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 
aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 
faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 
2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 
assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto 
aos valores praticados, conforme artigo 6° do Decreto n° 7.892, de 2014. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de 
aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual 
deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida comprovação 
da real oscilação do valor de mercado. 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 
deverá: 
4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se 
houver.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, quando: 
5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas; 
5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços. 
5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior. 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se 
houver. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 
FORNECEDORES 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado será realizada ou não, de 
acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto 
no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892, de 2014. 
6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência 
anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, 
em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, 
a cada contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se 
for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
6.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
6.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
6.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições 
autorizadas no Edital, Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
6.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 
um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 
Administração. 
 

7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo 
com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento 
equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo indicado no contrato, a 
partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 
de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
8.1. Durante a vigência de cada contratação, os percentuais ofertados são 
fixos e irreajustáveis. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
E DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada obriga-se a: 
9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado pela Administração, em estrita observância das especificações 
do Edital e da proposta; 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 
critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 
Referência, o produto com avarias ou defeitos; 
9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 
9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
9.2. A Contratante obriga-se a: 
9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 
horário; 
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de servidor especialmente designado; 
9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
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10. CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. Os bens serão recebidos: 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 
aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 
10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens 
em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
 
11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 
30 (trinta) dias subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada e aceita pela autoridade competente e de 
conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA. 
11.2.  O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo 
e condições estabelecidos no parágrafo anterior, será aferido de acordo 
com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu respectivo preço 
unitário. 
11.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através 
de ordem bancária, na conta corrente do licitante vencedor. 
11.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o 
pagamento se, os Materiais fornecidos pela CONTRATADA, durante o 
mês, estes não estiverem de acordo com as especificações ora estipuladas. 
11.5. A Prefeitura Municipal de Campo Grande poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela 
licitante vencedora, nos termos do Edital. 
11.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de 
despesa que solicitou, apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Campo Grande, relação circunstanciada de todos os itens, a fim de que 
esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais. 
11.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota 
Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - 
CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão 
Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO – Dívida Ativa e 
Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO 
MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
11.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
11.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
11.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma 
certidão vencida na data do pagamento, não acarretando isso nenhum 
ônus para a contratante. 
11.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses 
exceto nas hipóteses, expressamente, previstas no Art. 65 da Lei Federal 
Nº 8.666/93, de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico 
financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em 
consonância com os termos e condições. 

11.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá 
convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 
11.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão 
publicadas na Imprensa Oficial. 
11.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos 
com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 
natureza. 
12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de 
empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 
de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 
13.1.2. Apresentar documentação falsa; 
13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.6. Cometer fraude fiscal; 
13.1.7. Fizer declaração falsa; 
13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações 
discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de 
até cinco anos; 
13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
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13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, 
de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do 
Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada que, no decorrer da contratação: 
13.3.1. Inexecução total ou parcialmente o contrato; 
13.3.2. Apresentar documentação falsa; 
13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.3.4. Cometer fraude fiscal; 
13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de 
Registro de Preços ou no instrumento de contrato. 
13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b. Multa:Moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 
(sessenta) dias; 
b.1. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor 
cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, pelo prazo de até dois anos; 
d. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 
cinco anos; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 
impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de 
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais 
que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 
13.5.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
13.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
13.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, 
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 
de outras medidas cabíveis. 
14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS 
14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e 
Anexo do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Pregão 
Eletrônico nº 2/2022 - SRP e a proposta da empresa.  
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 
10.520, de 2002, do Decreto nº 5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 
2000, do Decreto nº 7.892, de 2014, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº 
8.666, de 1993, subsidiariamente. 
14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da 
Comarca de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
Campo Grande/RN, 24 de janeiro de 2022 
 
_________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
CNPJ 08.084.014/0001-42 
FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
170.034.584-20 
Representante do Órgão Gerenciador 
 
 
_________________________________________ 
MILTON MARCOS TAVARES BEZERRA 
CNPJ:40.315.933/0001-92  
MILTON MARCOS TAVARES BEZERRA 
CPF:051.669.094-96 
Representante da Empresa 
 
TESTEMUNHA: 
 
1ª _____________________________________ 
CPF: __________________ 
 
2ª _____________________________________ 
CPF: __________________ 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 19/2022 
Pregão Eletrônico nº 2 /2021 
 
Aos 24 de janeiro de 2022, o Município de Campo Grande/RN, por 
intermédio da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE, 
com sede na Antonio Veras, 65 - Centro – Campo Grande/RN, inscrito 
no CNPJ sob o nº08.084.014/0001-42, neste ato representado por seu 
PREFEITO, o Sr. FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO 
VIEIRA DE MELO, inscrito no CPF/MF sob o nº 170.034.584-20, 
brasileiro(a), residente e domiciliado à Praça João do Vale, 152 – Centro 
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– Campo Grande/RN. Nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, da Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; do Decreto nº 7.892, 
de 2014; do Decreto nº 3.555, de 2000; do Decreto nº 5.450, de 2005; do 
Decreto nº 3.722, de 2001; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, 
de 1993, e as demais normas legais correlatas, em face da classificação 
das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registros de 
Preço  nº 2/2022 - SRP, resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a 
eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme 
especificações do Termo de Referência, que passa a fazer parte integrante 
desta, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela empresa: 
  
Vencedor(es): SUPERMERCADO MEDIO OESTE EIRELI  

CNPJ: 27.390.249/0001-07  Email:  Telefone: 
8499173512  

Endereço: rua Joao Cunha, 0 , centro, Triunfo Potiguar/RN, CEP: 
59685-000  
Representante: FABIO UMBELINO DE ALMEIDA - CPF: 
011.768.694-85 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Preço 
(R$) Total (R$) 

00001  
Abacaxi 
de 
Primeira  

Ceasa rn Kg 11705,00  3,00  35.115,00  

00002  Alface de 
Primeira  Ceasa rn Kg 521,00  2,75  1.432,75  

00003  Alho de 
Primeira  Ceasa rn Kg 657,00  19,82  13.021,74  

00009  

Carne 
Bovina 
de 
primeira  

Friboi Kg 6025,00  24,39  146.949,75  

00010  

Carne 
Bovina 
de Sol de 
primeira  

Friboi Kg 6025,00  24,99  150.564,75  

00011  

Carne 
Bovina 
Moída de 
primeira  

Nordestino Kg 6025,00  9,99  60.189,75  

00014  
Coentro 
de 
Primeira  

Ceasa rn Kg 521,00  5,00  2.605,00  

00017  

Farinha 
de Milho, 
Tipo 
Flocada 
Pacote 
(500g)  

Marata Pacote 8420,00  1,22  10.272,40  

00021  Filé de 
Peixe  Fribom Kg 6025,00  20,00  120.500,00  

00026  
Leite de 
Soja sem 
Lactose  

Italac Litro 140,00  7,68  1.075,20  

00028  Maçã de 
Primeira  Ceasa rn Kg 11705,00  4,60  53.843,00  

00037  

Pimenta 
do Reino 
em Pó 
Pacote 
(30g)  

Lsn Pacote 843,00  3,00  2.529,00  

00042  
Tomate 
de 
Primeira  

Ceasa rn Kg 1170,00  4,96  5.803,20  

00044  
Mel Puro 
de 
Abelha  

hortifrut Litro 777,00  24,88  19.331,76  

 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, 
DESTINADOS A MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS 
MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, DO 
MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN conforme especificações do 
Termo de Referência e quantidades estabelecidas no anexo (encarte) que 
é parte integrante desta ata. 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a 
firmar as contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização 
de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao 
beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de 
condições. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO GRANDE/RN. 
2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão 
ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, 
mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas no Decreto nº 9.488, de 2018, e na Lei nº 8.666, de 
1993. 
2.2.1. Caso decorra de licitação exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 
11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 
valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das 
contratações já praticadas pelo órgão gerenciador, pelos órgãos 
participantes ou por aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais), para cada item da Ata. 
2.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não 
do fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em 
Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
2.2.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item 
não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços. 
2.2.4. Em caso de eventual inadimplemento contratual, caberá ao órgão 
aderente a responsabilidade pela imposição de penalidade ao fornecedor 
faltoso, comunicando o fato ao órgão gerenciador. 



Campo Grande/RN • sexta-feira, 28 de janeiro de 2022 • R$ 2,00

Ano 2021 • Edição

1061
PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO

1919 
 
 
 
 
 
Ano 2022 • Edição 

    1061   Campo Grande/RN • Sexta-feira, 28 de janeiro de 2022 • R$ 2,00 
 
 

PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
 
2.3. Todo órgão, antes de contratar com o fornecedor registrado, deve 
assegurar-se que a contratação atende a seus interesses, sobretudo quanto 
aos valores praticados, conforme artigo 6° do Decreto n° 7.892, de 2014. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de sua assinatura. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
4.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata 
promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. No caso de 
aumento dos preços o fornecedor deverá solicitar revisão de valor, a qual 
deve ser por ele fundamentada e justifica mediante a devida comprovação 
da real oscilação do valor de mercado. 
4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador 
deverá: 
4.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
4.3.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido; e 
4.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
4.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
4.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 
4.4.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 
4.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas 
cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
4.6. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia 
atualizada da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se 
houver.  
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
5.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de 
processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa, quando: 
5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equivalente, ou não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
5.1.3. Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 
5.1.4. Por razões de interesse público, devidamente motivadas e 
justificadas; 

5.1.5. Não mantiver as condições de habilitação durante a vigência da Ata 
de Registro de Preços. 
5.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de 
preços na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior. 
5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se 
houver. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS 
FORNECEDORES 
6.1. A contratação com o fornecedor registrado será realizada ou não, de 
acordo com a necessidade do órgão, será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto 
no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos 
pertinentes do artigo 15, do Decreto nº 7.892, de 2014. 
6.1.1. As condições de fornecimento constam do Termo de Referência 
anexo ao Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, 
em cada contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
6.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, 
a cada contratação, no prazo de 02 (dois) dias úteis, efetuar a retirada da 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se 
for o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no Edital e na Ata de Registro de Preços. 
6.2.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do fornecedor e aceita pela Administração. 
6.3. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato. 
6.3.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
6.4. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 
6.4.1. É vedada a subcontratação parcial, exceto nas condições 
autorizadas no Edital, Termo de Referência ou na minuta de contrato. 
6.5. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, 
em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
6.6. Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por 
um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório 
todas as ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução contratual, de tudo dando ciência à 
Administração. 
 
7. CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Cada contrato firmado com a fornecedora terá vigência de acordo 
com as disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento 
equivalente, ou, na omissão deste, pelo prazo indicado no contrato, a 
partir da data da assinatura ou retirada do instrumento, nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 
7.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as 
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 
de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme 
Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 
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8. CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO 
8.1. Durante a vigência de cada contratação, os percentuais ofertados são 
fixos e irreajustáveis. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
E DA CONTRATADA 
9.1. A Contratada obriga-se a: 
9.1.1. Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local 
indicado pela Administração, em estrita observância das especificações 
do Edital e da proposta; 
9.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de 
acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.2.1. O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a 
critério da Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou 
reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de 
Referência, o produto com avarias ou defeitos; 
9.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 
9.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 12 (doze) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o 
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
9.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
9.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 
parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das 
prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou na minuta de contrato; 
9.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
9.1.8. Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 
9.2. A Contratante obriga-se a: 
9.2.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e 
horário; 
9.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos 
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 
Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  
9.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 
Contratada, através de servidor especialmente designado; 
9.2.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 
 
10. CLÁUSULA DECIMA - DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 
10.1. Os bens serão recebidos: 
a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta. 
b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, e sua consequente 
aceitação, que se dará no prazo máximo fixado no Termo de Referência. 

10.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não 
ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos bens 
em desacordo com as especificações técnicas exigidas. 
 
11. CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DO PAGAMENTO 
11.1. O pagamento dar-se-á, por meio de ordem bancária, no máximo até 
30 (trinta) dias subsequente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada e aceita pela autoridade competente e de 
conformidade ao discriminado na proposta da CONTRATADA. 
11.2.  O valor do pagamento a ser efetuado à CONTRATADA, no prazo 
e condições estabelecidos no parágrafo anterior, será aferido de acordo 
com as quantidades fornecidos durante o mês pelo seu respectivo preço 
unitário. 
11.3. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA, através 
de ordem bancária, na conta corrente do licitante vencedor. 
11.4. Ao CONTRATANTE fica reservado o direito de não efetivar o 
pagamento se, os Materiais fornecidos pela CONTRATADA, durante o 
mês, estes não estiverem de acordo com as especificações ora estipuladas. 
11.5. A Prefeitura Municipal de Campo Grande poderá deduzir do 
montante a pagar os valores correspondentes a multas devidas pela 
licitante vencedora, nos termos do Edital. 
11.6. Por ocasião do pagamento do fornecimento, deverá o ordenador de 
despesa que solicitou, apresentar à Tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Campo Grande, relação circunstanciada de todos os itens, a fim de que 
esta seja confrontada com as correspondentes notas fiscais. 
11.7. É condição para o pagamento do valor constante da Nota 
Fiscal/Fatura, a apresentação de prova de regularidade com o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade do FGTS - 
CRF), com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos aos TRIBUTOS FEDERAIS, à DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO e 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS), Estadual (Certidão 
Conjunta Negativa de DÉBITO DO ESTADO – Dívida Ativa e 
Procuradoria), Municipal (Certidão Negativa de TRIBUTOS DO 
MUNICÍPIO) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 
11.8. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 
11.9. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
11.10. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso haja alguma 
certidão vencida na data do pagamento, não acarretando isso nenhum 
ônus para a contratante. 
11.11. Não haverá reajuste de preços durante o período de doze meses 
exceto nas hipóteses, expressamente, previstas no Art. 65 da Lei Federal 
Nº 8.666/93, de forma a manter e assegurar o equilíbrio econômico 
financeiro do contrato ou instrumento equivalente a ser celebrado, em 
consonância com os termos e condições. 
11.11.1. Independentemente de solicitação, a Administração poderá 
convocar a contratada para negociar a redução dos preços, mantendo o 
mesmo objeto cotado, na qualidade e nas especificações indicadas na 
proposta, em virtude da redução dos preços do combustível no mercado. 
11.11.2. As alterações decorrentes da revisão do contrato serão 
publicadas na Imprensa Oficial. 
11.12. Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou 
indiretamente, decorram da execução deste Contrato, inclusive custos 
com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, 
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administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer 
natureza. 
 
12. CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DO CONTROLE DA 
EXECUÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da 
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no 
curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.  
12.1.1. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
12.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 
responsabilidade da fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, 
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis.  
 
13. CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS 
SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 
2002, do Decreto nº 3.555, de 2000 e do Decreto nº 5.450, de 2005, a 
licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 
13.1.1. Não assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar a nota de 
empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo 
de validade da proposta ou da Ata de Registro de Preços; 
13.1.2. Apresentar documentação falsa; 
13.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
13.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
13.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.1.6. Cometer fraude fiscal; 
13.1.7. Fizer declaração falsa; 
13.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 
13.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações 
discriminadas no subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
b. Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de 
até cinco anos; 
13.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
13.3. Comete infração administrativa, ainda, nos termos da Lei nº 8.666, 
de 1993, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do 
Decreto nº 5.450, de 2005, a Contratada que, no decorrer da contratação: 
13.3.1. Inexecução total ou parcialmente o contrato; 
13.3.2. Apresentar documentação falsa; 
13.3.3. Comportar-se de modo inidôneo; 
13.3.4. Cometer fraude fiscal; 
13.3.5. Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de 
Registro de Preços ou no instrumento de contrato. 

13.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
b. Multa:Moratória de até 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o limite de 60 
(sessenta) dias; 
b.1. Compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial da obrigação assumida, 
podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor 
cumulado das penalidades não supere o valor total do contrato. 
c. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a Prefeitura 
Municipal de Campo Grande/RN, pelo prazo de até dois anos; 
d. Impedimento de licitar e contratar com o Município pelo prazo de até 
cinco anos; 
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos causados; 
13.4.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 
13.5. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e 
impedimento de contratar com o órgão licitante e de declaração de 
inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas ou profissionais 
que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 
13.5.1. Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de tributos; 
13.5.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 
13.5.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 
13.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
13.7. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da 
pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio 
da proporcionalidade. 
13.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão 
deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, 
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 
13.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
13.9. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 
aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo 
de outras medidas cabíveis. 
 
14. CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES 
GERAIS 
14.1. Será anexada a esta Ata cópia do Termo de Referência. 
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14.2. Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e 
Anexo do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Pregão 
Eletrônico nº 2/2022 - SRP e a proposta da empresa.  
14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei nº 
10.520, de 2002, do Decreto nº 5.450, de 2005, do Decreto n° 3.555, de 
2000, do Decreto nº 7.892, de 2014, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de 
Defesa do Consumidor, do Decreto nº 3.722, de 2001, da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, Lei Complementar 147/2014 e da Lei nº 
8.666, de 1993, subsidiariamente. 
14.4. O foro para dirimir questões relativas a presente Ata será o Foro da 
Comarca de CAMPO GRANDE/RN, com exclusão de qualquer outro. 
 
Campo Grande/RN, 24 de janeiro de 2022 
 
 
__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 
CNPJ 08.084.014/0001-42 
FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
170.034.584-20 
Representante do Órgão Gerenciador 
 
_________________________________________ 
SUPERMERCADO MEDIO OESTE EIRELI 
CNPJ:27.390.249/0001-07 
FABIO UMBELINO DE ALMEIDA 
CPF:011.768.694-85 
Representante da Empresa 
 
TESTEMUNHA: 
 
1ª _____________________________________ 
CPF: __________________ 
 
2ª _____________________________________ 
CPF: __________________ 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO nº 12801/2022 
 
ORIGEM.....................: Tomada de Preço nº 004/2021 
CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
GRANDE/RN, CNPJ nº 08.084.014/0001-42. 
CONTRATADA(O).....: DANTAS CONSTRUCOES E SERVICOS 
EIRELI, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 30.706.798/0001-52. 
OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DAS OBRAS DE 
PAVIMENTAÇÃO COM PISO INTERTRAVADO (NATURAL E 
COLORIDO) E DRENAGEM SUPERFICIAL DE DIVERSAS 
RUAS DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE, CONFORME 
CONTRATO DE REPASSE: 1068130-29/2019 / 892475. 
VALOR TOTAL................: R$ 210.023,67 (duzentos e dez mil e vinte 
e três reais e sessenta e sete centavos). 

VIGÊNCIA...................: A vigência deste instrumento contratual 
iniciará em 28 de janeiro de 2022 até 31 de agosto de 2022.  
DATA DA ASSINATURA.........: 28 de janeiro de 2022 
__________________________________________________________ 
Estado do Rio Grande do Norte 
Prefeitura Municipal de Campo Grande 
GABINETE DO PREFEITO 
__________________________________________________________ 
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO nº 12802/2022 
 
ORIGEM.....................: Tomada de Preço nº 005/2021 
CONTRATANTE........: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO 
GRANDE/RN, CNPJ nº 08.084.014/0001-42. 
CONTRATADA(O).....: PRIME CONSTRUCOES E SERVICOS DE 
TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 
18.210.059/0001-70. 
OBJETO......................: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO PELO MÉTODO CONVENCIONAL DA RUA 
MANOEL VICENTE DE OLIVEIRA E OUTRAS NA ZONA 
URBANA DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/RN, 
CONFORME EMENDA PARLAMENTAR 139 E 162 DO 
DEPUTADO ESTADUAL NELTER QUEIROZ. 
VALOR TOTAL................: R$ 129.917,16 (cento e vinte e nove mil, 
novecentos e dezessete reais e dezesseis centavos). 
VIGÊNCIA...................: A vigência deste instrumento contratual 
iniciará em 28 de janeiro de 2022 até 31 de agosto de 2022.  
DATA DA ASSINATURA.........: 28 de janeiro de 2022 
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Bimestre: NOVEMBRO-DEZEMBRO/2021

Relatório de Gestão Fiscal - Demonstrativo da Despesa com Pessoal - Anexo 15 Exercício: 2021 -   Pág.: 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE

RGF -  Anexo 1  (LRF, art 55, inciso I, alínea "a")

Despesas Com Pessoal

Despesas Executadas (últimos 12 meses)

Liquidadas
Total (Últimos 

12 meses)

(a)

Inscritas em 

Restos a pagar 

não processados01/2021 02/2021 03/2021 04/2021 05/2021 06/2021 07/2021 08/2021 09/2021 10/2021 11/2021 12/2021

Despesa Bruta Com Pessoal (I)  892.593,66  1.061.693,62  1.073.898,06  950.101,84  946.030,08  970.657,31  968.815,59  976.692,33  1.006.991,07  979.218,24  978.036,74  1.785.476,20  314,00 12.590.204,74

  Pessoal Ativo  892.593,66  1.061.693,62  1.073.898,06  950.101,84  946.030,08  970.657,31  968.815,59  976.692,33  1.006.991,07  979.218,24  978.036,74  1.785.476,20  314,00 12.590.204,74

    Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  739.391,04  889.856,16  841.937,62  786.718,84  784.259,77  806.794,38  804.282,42  810.930,38  841.589,76  815.246,03  812.756,61  1.566.915,24  0,00 10.500.678,25

    Obrigações Patronais  153.202,62  171.837,46  231.960,44  163.383,00  161.770,31  163.862,93  164.533,17  165.761,95  165.401,31  163.972,21  165.280,13  218.560,96  314,00 2.089.526,49

  Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

    Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

  Outras Despesas de Pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou da contratação de forma indireta (§1º do art. 18 da LRF) 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

  Despesas com Pessoal não Executada Orçamentariamente por motivo de Insuficiência Financeira  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Despesas Não Computadas ( §1º do art. 19 da LRF) (II)  32.540,39  134.454,53  86.725,87  32.704,17  23.497,03  30.714,22  25.006,56  35.753,24  64.141,33  44.686,09  35.830,23  19.037,12  0,00 565.090,78

  Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

  Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração  23.769,87  21.551,08  86.725,87  32.704,17  23.497,03  30.714,22  25.006,56  35.753,24  64.141,33  44.686,09  35.830,23  19.037,12  0,00 443.416,81

  Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  8.770,52  112.903,45  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 121.673,97

  Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

Despesa Líquida com Pessoal (III) = (I-II)  860.053,27  927.239,09  987.172,19  917.397,67  922.533,05  939.943,09  943.809,03  940.939,09  942.849,74  934.532,15  942.206,51  1.766.439,08  314,00 12.025.113,96

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL Valor
% Sobre a RCL 

Ajustada
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)  25.848.156,46  46,52

(-) Transferências obrigatórias da união relativas às emendas individuais (art. 166-A §1º, da CF) (V)  0,00  0,00

(-) Transferências obrigatórias da união relativas às emendas de bancada (art. 166 §16 da CF) (VI)  0,00  0,00

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)  25.848.156,46  0,00

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (IIIa + IIIb)  12.025.427,96  46,52

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III do art. 20 da LRF)  13.958.004,49  54,00

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)  13.260.104,26  51,00

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do parágrafo1º do art. 59 da LRF)  12.562.204,04  48,60

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO

PREFEITO SEC. MUN. DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

RICARDO ALEXANDRE PEREIRA DE AZEVEDO HOLANDA ROBINSON MEDEIROS DE MELO

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Top Down Consultoria Ltda.
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Período de Referência: 2º Semestre 

Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida Exercício: 2021  Pág.: 1/1 
PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE 

RGF - Anexo 2 (LRF, art 55, inciso I, alínea "b") 
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2021 

Até o 1º  
Semestre 

DÍVIDA CONSOLIDADA 
SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR Até o 2º 

Semestre 

   DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)  2.724.842,05  2.724.842,05  2.396.519,22  0,00 

      Dívida Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00 

      Dívida Contratual  2.724.842,05  2.724.842,05  2.396.519,22  0,00 

         Emprestimos  0,00  0,00  0,00  0,00 

            Interna  0,00  0,00  0,00  0,00 

            Externa  0,00  0,00  0,00  0,00 

         Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00 

         Financiamentos  0,00  0,00  0,00  0,00 

            Internos  0,00  0,00  0,00  0,00 

            Externos  0,00  0,00  0,00  0,00 

         Parcelamento e Renegociação de dívidas  2.724.842,05  2.724.842,05  2.396.519,22  0,00 

            De Tributos  0,00  0,00  0,00  0,00 

            De Contribuições Previdênciárias  2.724.842,05  2.724.842,05  2.398.144,22  0,00 

            De Demais Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00 

            Do FGTS  0,00  0,00  0,00  0,00 

            Com Instituição Não Financeira  0,00  0,00 -1.625,00  0,00 

         Demais Dívidas Contratuais  0,00  0,00  0,00  0,00 

      Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (Inclusive) - Vencidos e não Pagos  0,00  0,00  0,00  0,00 

      Outras Dívidas  0,00  0,00  0,00  0,00 

   DEDUÇÕES (II)  1.430.126,58  3.031.536,79  4.905.256,53  0,00 

      Disponibilidade de Caixa  1.430.126,58  3.031.536,79  4.905.256,53  0,00 

         Disponibilidade de Caixa Bruta  2.065.637,03  3.031.536,79  5.104.193,58  0,00 

         (-) Restos a Pagar Processados (Exceto Precatórios)  635.510,45  0,00  198.937,05  0,00 

      Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00  0,00  0,00 

   DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA - DCL (III) = (I - II)  1.294.715,47 -306.694,74 -2.508.737,31  0,00 

   RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL  23.852.885,70  24.144.862,56  25.848.156,46  0,00 

   % DA DC SOBRE A RCL (I/RCL)  11,42  11,28  9,27  0,00 

   % DA DCL SOBRE A RCL (III/RCL)  5,42 -1,27 -9,70  0,00 

   LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%>  28.623.462,84  28.973.835,07  31.017.787,75  0,00 

   LIMITE DE ALERTA (inciso III do $ 1º do art. 59 da LRF) - <%>  0,00  26.076.451,56  27.916.008,98  0,00 

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC 
SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2021 

Até o 1º 
Semestre 

Até o 2º 
Semestre 

   PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000  0,00  0,00  0,00  0,00 

   PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)  0,00  0,00  0,00  0,00 

   PASSIVO ATUARIAL  0,00  0,00  0,00  0,00 

   INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA  0,00  0,00  0,00  0,00 

   DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA  0,00  0,00  0,00  0,00 

   RP NÃO PROCESSADO  0,00  0,00  0,00  0,00 

   ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO  0,00  0,00  0,00  0,00 

   DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP  0,00  0,00  0,00  0,00 

   APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015  0,00  0,00  0,00  0,00 

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
PREFEITO SEC. MUN. DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 

RICARDO ALEXANDRE PEREIRA DE AZEVEDO 
HOLANDA 

ROBINSON MEDEIROS DE MELO 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Top Down Consultoria Ltda. 
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Período de Referência: 3º Quadrimestre 

Demonstrativo das Garantias e Contragarantias Exercício: 2021  Pág.: 1/1 
PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE 

RGF - Anexo 3 (LRF, art 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, S 1º) 
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2021 

Até o 1º 
Quadrimestre 

GARANTIAS CONCEDIDAS 
SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

Até o 2º 
Quadrimestre 

Até o 3º 
Quadrimestre 

   AOS ESTADOS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00 

      Em Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 

      Em Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 

   AOS MUNICÍPIOS (II)  0,00  0,00  0,00  0,00 

      Em Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 

      Em Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 

   ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)  0,00  0,00  0,00  0,00 

      Em Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 

      Em Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 

   POR MEIO DE FUNDOS (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00 

   TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I+II+III+IV)  0,00  0,00  0,00  0,00 

   RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI)  0,00  23.855.504,64  24.033.647,88  25.848.156,46 

   % do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL  0,00  0,00  0,00  0,00 

   LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%>  0,00  5.248.211,02  5.287.402,53  5.686.594,42 

   LIMITE DE ALERTA (inciso III do $1 do art. 59 da LRF) - <%>  0,00  0,00  0,00  0,00 

SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2021 SALDO DO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR 

Até o 1º 
Quadrimestre 

Até o 2º 
Quadrimestre 

Até o 3º 
Quadrimestre 

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS 

   AOS ESTADOS (VII)  0,00  0,00  0,00  0,00 

      Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 

      Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 

   DOS MUNICÍPIOS (VIII)  0,00  0,00  0,00  0,00 

      Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 

      Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 

   DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00 

      Em Garantia às operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00 

      Em Garantia às operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00 

   EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS (X)  0,00  0,00  0,00  0,00 

   TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII+VIII+IX+X)  0,00  0,00  0,00  0,00 

MEDIDAS CORRETIVAS: 
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Período: SETEMBRO - DEZEMBRO/2021 

Demonstrativo das Operações de Crédito Exercício: 2021  Pág.: 1/1 
PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE 

RGF - Anexo 4 (LRF, art 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") 

Até o Semestre de 
Referência(a) 

VALOR REALIZADO 

No Semestre de Referência OPERAÇÃO DE CRÉDITO 

 0,00  0,00    Mobiliária 

 0,00  0,00       Interna 

 0,00  0,00       Externa 

 0,00  0,00    Contratual 

 0,00  0,00       Interna 

 0,00  0,00          Empréstimos 

 0,00  0,00          Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 

 0,00  0,00          Antecipação de Receita pela Venda aTermo de Bens e Serviços 

 0,00  0,00          Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dividas (LRF, art. 29, $1º) 

 0,00  0,00          Operações de crédito previstas no art. 7º $ 3º da RSF nº 43/2001 

 0,00  0,00       Externa 

 0,00  0,00          Empréstimos 

 0,00  0,00          Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 

 0,00  0,00          Antecipação de Receita pela Venda aTermo de Bens e Serviços 

 0,00  0,00          Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dividas (LRF, art. 29, $1º) 

 0,00  0,00          Operações de crédito previstas no art. 7º $ 3º da RSF nº 43/2001 

 0,00  0,00    TOTAL (III) 

VALOR % SOBRE A RCL APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES 

 25.848.156,46  0,00    RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 

 0,00  0,00    OPERAÇÕES VEDADAS (V) 

 0,00  0,00    TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - Ia - IIa) 

 4.135.705,03  16,00    LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 
EXTERNAS 

 3.722.134,53  14,40    LIMITE DE ALERTA (inciso III do $1º do art. 59 da LRF) - <%> 

 0,00  0,00    OPERAÇÃO DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

 1.809.370,95  7,00    LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA 
VALOR REALIZADO 

No Semestre de Referência Até o Semestre de 
Referência(a) 

 0,00  0,00    Parcelamentos de Dívidas 

 0,00  0,00       Tributos 

 0,00  0,00       Contribuições Previdenciárias 

 0,00  0,00       FGTS 

 0,00  0,00    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
PREFEITO SEC. MUN. DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO 

RICARDO ALEXANDRE PEREIRA DE AZEVEDO 
HOLANDA 

ROBINSON MEDEIROS DE MELO 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

Top Down Consultoria Ltda. 



Campo Grande/RN • sexta-feira, 28 de janeiro de 2022 • R$ 2,00

Ano 2021 • Edição

1061
PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO

27

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Exercício Financeiro: 2021

Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar Exercício: 2021 -   Pág.: 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE

RGF - ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE 

DE CAIXA BRUTA

(a)

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

LÍQUIDA(ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(g) =(a-(b+c+d+e)-f)

RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO

(h)

EMPENHOS NÃO 

LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 

INSCRITOS POR 

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA)

Restos a Pagar Liquidados e Não 

Pagos

De Exercícios 

Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar 

Empenhados e Não 

Liquidados de 

Exercícios Anteriores

(d)

Demais 

Obrigações 

Financeiras

(e)

INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 

CONSÓRCIO 

PÚBLICO

(f)

DISPONIBILIDADE DE 

CAIXA LÍQUIDA (APÓS A 

INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)

(i) = (g) - (h)

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (I)  0,00 228.146,46 820.050,59 40.213,73 0,00 97.759,20 0,00 958.023,52 0,00  591.904,13

Recursos Ordinário  500.887,02  0,00  97.759,20  0,00  40.213,73  362.914,09  228.146,46  0,000,00  134.767,63

Outros Recursos não Vinculados  457.136,50  0,00  0,00  0,00  0,00  457.136,50  0,00  0,000,00  457.136,50

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II)  0,00 258.120,33 3.873.368,63 171.623,58 0,00 101.177,85 0,00 4.146.170,06 0,00  3.615.248,30

Receitas de Impostos e de Transferência de 

Impostos - Educação

 0,00  0,00  19.351,84  0,00  4.091,57 -23.443,41  239,45  0,000,00 -23.682,86

Transferências do FUNDEB  995.604,53  0,00  13.756,84  0,00  129.821,98  852.025,71  7.533,20  0,000,00  844.492,51

Outros Recursos Vinculados à Educação  317.153,82  0,00  0,00  0,00  0,00  317.153,82  0,00  0,000,00  317.153,82

Receitas de Impostos e de Transferência de 

Impostos - Saúde

 786.889,13  0,00  26.501,51  0,00  29.312,78  731.074,84  531,10  0,000,00  730.543,74

Outros Recursos Vinculados à Saúde  1.277.042,47  0,00  0,00  0,00  5.555,04  1.271.487,43  65.664,12  0,000,00  1.205.823,31

Recursos Vinculados à Assistência Social  169.775,66  0,00  0,00  0,00  0,00  169.775,66  1.057,92  0,000,00  168.717,74

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano 

Previdenciário

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00  0,00

Recursos Vinculados ao RPPS - Plano 

Financeiro

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00  0,00

Recursos de Operações de Crédito (exceto 

destinados à Educação e à Saúde)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00  0,00

Recursos de Alienação de Bens/Ativos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,000,00  0,00

Outros Recursos Vinculados  599.704,45  0,00  41.567,66  0,00  2.842,21  555.294,58  183.094,54  0,000,00  372.200,04

 5.104.193,58  0,00  198.937,05  0,00  211.837,31  4.693.419,22  486.266,79  0,00TOTAL (III) = (I) + (II) 0,00  4.207.152,43
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Período de Referência: JUL a DEZ/2021

Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal Exercício: 2021     Pág.: 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O SEMESTRE

Receita Corrente Líquida  25.848.156,46

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE RCL

Despesa Total com Pessoal - DTP  12.025.427,96  46,52

Limite Máximo (inciso I, II e III, art. 20 da LRF)  13.958.004,49  54,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF)  13.182.559,79  51,00

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE RCL

Dívida Consolidada Líquida -2.508.737,31 -10,51

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  28.626.605,57  120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE RCL

Total das Garantias Concedidas  0,00  0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  5.248.211,02  22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE RCL

Operações de Crédito Internas e Externas  0,00  0,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  0,00  0,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas  4.135.705,03  16,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita  1.809.370,95  7,00

RESTOS A PAGAR
INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADO DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA 
(ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A 

PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO

Valor Total  486.266,79  3.841.428,91
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Bimestre: NOVEMBRO-DEZEMBRO/2021

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Balanço Orçamentário Exercício: 2021 -   Pág.: 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II  § 1º -  Anexo 1

Receitas
Previsão

Inicial

Previsão 

Atualizada

(a)

Receitas Realizadas Saldo a Realizar

(a-c)No Bimestre

(b)

%

(b/a)

Até Bimestre

(c)

%

(c/a)

Receitas Correntes  39.650.292,53  40.200.330,53  5.587.114,41  13,90  25.848.156,46  64,30  14.352.174,07

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  3.827.996,72  3.827.996,72  156.379,17  4,09  1.008.637,15  26,35  2.819.359,57

Impostos  2.334.331,54  2.334.331,54  155.604,10  6,67  1.000.208,90  42,85  1.334.122,64

Taxas  1.493.665,18  1.493.665,18  775,07  0,05  8.428,25  0,56  1.485.236,93

Receita Patrimonial  320.230,78  320.230,78  46.952,69  14,66  97.611,71  30,48  222.619,07

Valores Mobiliários  320.230,78  320.230,78  46.952,69  14,66  97.611,71  30,48  222.619,07

Receita de Serviços  24.500,32  24.500,32  0,00  0,00  0,00  0,00  24.500,32

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  24.500,32  24.500,32  0,00  0,00  0,00  0,00  24.500,32

Transferências Correntes  34.315.639,44  34.865.677,44  5.369.350,80  15,40  24.656.340,16  70,72  10.209.337,28

Transferências da União e de suas Entidades  21.202.504,53  22.662.542,53  3.379.042,16  14,91  14.728.380,06  64,99  7.934.162,47

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 5.271.903,16  5.321.903,16  772.197,09  14,51  3.593.098,09  67,52  1.728.805,07

Transferências de Instituições Privadas  2.000,00  2.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  2.000,00

Transferências de Outras Instituições Públicas  7.838.231,75  6.878.231,75  1.218.111,55  17,71  6.334.862,01  92,10  543.369,74

Transferências de Pessoas Físicas  1.000,00  1.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.000,00

Outras Receitas Correntes  1.161.925,27  1.161.925,27  14.431,75  1,24  85.567,44  7,36  1.076.357,83

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  569.775,00  569.775,00  0,00  0,00  1.725,09  0,30  568.049,91

Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  592.150,27  592.150,27  14.431,75  2,44  83.842,35  14,16  508.307,92

Receitas de Capital  3.891.273,25  3.971.273,25  665.018,86  16,75  833.530,09  20,99  3.137.743,16

Transferências de Capital  3.861.644,96  3.941.644,96  665.018,86  16,87  833.530,09  21,15  3.108.114,87

Transferências da União e de suas Entidades  3.269.821,64  3.269.821,64  436.187,00  13,34  587.454,86  17,97  2.682.366,78

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 591.823,32  671.823,32  228.831,86  34,06  246.075,23  36,63  425.748,09

Outras Receitas de Capital  29.628,29  29.628,29  0,00  0,00  0,00  0,00  29.628,29

Demais Receitas de Capital  29.628,29  29.628,29  0,00  0,00  0,00  0,00  29.628,29

Total Receitas  17.489.917,23 26.681.686,55  60,40 14,15 6.252.133,27 44.171.603,78 43.541.565,78

Déficit 0,00

Total  30.146.892,28

Saldos de Exercícios Anteriores 0,00 0,00

    Recursos Arrecadados Em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00

    Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 0,000,00

Despesas
Dotação Inicial

(d)

Créditos 

Adicionais 

Dotação 

Atualizada

(e)

Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas
Saldo 

(i)=(e-h)

No Bimestre Até Bimestre

(f)

No Bimestre Até Bimestre

(h)

Despesas 

Pagas Até

Bimestre

(j)

Inscrição RP 

Não 

Processado

(k)

Saldo 

(g)=(e-f)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)  43.541.565,78  283.660,80  43.825.226,58  2.762.495,64  23.702.747,61  5.601.598,87  23.216.480,82  20.608.745,76  23.017.543,77  486.266,79 20.122.478,97

 34.721.087,36  358.986,16  35.080.073,52  2.561.569,08  22.562.141,08  5.393.013,00  22.367.088,10  12.712.985,42Despesas Correntes  22.209.718,71  195.052,98 12.517.932,44

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  16.435.390,60 -460.281,90  15.975.108,70  1.252.562,15  13.301.243,40  2.889.778,74  13.300.929,40  2.674.179,30  13.247.843,00  314,00 2.673.865,30

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA INTERNA  5.000,00 -5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

OUTRAS DESPESAS CORRENTES  18.280.696,76  824.268,06  19.104.964,82  1.309.006,93  9.260.897,68  2.503.234,26  9.066.158,70  10.038.806,12  8.961.875,71  194.738,98 9.844.067,14

 8.260.976,75 -75.325,36  8.185.651,39  200.926,56  1.140.606,53  208.585,87  849.392,72  7.336.258,67Despesas de Capital  807.825,06  291.213,81 7.045.044,86

INVESTIMENTO  7.960.976,75 -141.178,65  7.819.798,10  152.030,56  812.283,70  159.689,87  521.069,89  7.298.728,21  479.502,23  291.213,81 7.007.514,40

INVERSÕES FINANCEIRAS  40.000,00 -7.200,00  32.800,00  0,00  0,00  0,00  0,00  32.800,00  0,00  0,00 32.800,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA INTERNA  260.000,00  73.053,29  333.053,29  48.896,00  328.322,83  48.896,00  328.322,83  4.730,46  328.322,83  0,00 4.730,46

 559.501,67  0,00  559.501,67  0,00  0,00  0,00  0,00  559.501,67Reserva de Contigência  0,00  0,00 559.501,67

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  559.501,67  0,00  559.501,67  0,00  0,00  0,00  0,00  559.501,67  0,00  0,00 559.501,67

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

Total Despesas  43.541.565,78  283.660,80  43.825.226,58  2.762.495,64  23.702.747,61  5.601.598,87  23.216.480,82  20.608.745,76  23.017.543,77  486.266,79 20.122.478,97

Superavit  3.465.205,73

Total  26.681.686,55
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Bimestre: NOVEMBRO-DEZEMBRO/2021

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo das Despesas por Função/SubFunção Exercício: 2021 -   Pág.: 1/3

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE

LRF Art . 52 , inciso II, alínea "c" - Anexo 2

Função/SubFunção

Dotação

Inicial
Atualizada

(a)

Despesa Empenhada Despesa Liquidada

Saldo c

(a-b)
No Bimestre Até Bimestre

(b)  
%(d/total d)

No Bimestre Até Bimestre 

(d) 

INSCR. EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

(f)

Saldo e

(a-d)%(b/total b)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  43.541.565,78  43.825.226,58  2.762.495,64  23.702.747,61  50,00  20.122.478,97  5.601.598,87  23.216.480,82  100,00  20.608.745,76  486.266,79

01 LEGISLATIVA  1.123.596,31  1.123.596,31  145.473,37  990.954,24  168.544,11  883.252,53  3,80  107.701,71 240.343,78 132.642,07 2,09

031 AÇÃO LEGISLATIVA  1.123.596,31  1.123.596,31  145.473,37  990.954,24  168.544,11  883.252,53 132.642,07  3,80  107.701,71 240.343,78 2,09

04 ADMINISTRAÇÃO  2.840.593,25  2.963.907,38  55.855,11  2.205.577,02  494.372,85  2.178.226,85  9,38  27.350,17 785.680,53 758.330,36 4,65

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  2.059.093,25  2.243.085,51  43.896,37  1.688.427,78  365.923,21  1.661.387,61 554.657,73  7,16  27.040,17 581.697,90 3,56

123 ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA  580.000,00  524.208,93  2.674,14  397.057,20  99.965,04  396.747,20 127.151,73  1,71  310,00 127.461,73 0,84

124 CONTROLE INTERNO  91.500,00  91.500,00  7.084,60  47.629,54  10.884,60  47.629,54 43.870,46  0,21  0,00 43.870,46 0,10

334 FOMENTO AO TRABALHO  110.000,00  105.112,94  2.200,00  72.462,50  17.600,00  72.462,50 32.650,44  0,31  0,00 32.650,44 0,15

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL  3.037.760,62  3.037.760,62  104.221,92  932.047,30  211.331,53  929.811,99  4,00  2.235,31 2.107.948,63 2.105.713,32 1,97

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  504.000,00  500.855,60  35.512,67  390.821,31  87.997,57  390.821,31 110.034,29  1,68  0,00 110.034,29 0,82

128 FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS  30.000,00  27.984,53  0,00  480,00  0,00  200,00 27.504,53  0,00  280,00 27.784,53 0,00

243 ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE  1.521.500,00  1.518.035,36  69.527,25  456.881,49  99.016,96  454.926,18 1.061.153,87  1,96  1.955,31 1.063.109,18 0,96

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  899.260,62  907.885,13  4.077,00  15.472,00  4.077,00  15.472,00 892.413,13  0,07  0,00 892.413,13 0,03

334 FOMENTO AO TRABALHO  83.000,00  83.000,00 -4.895,00  68.392,50  20.240,00  68.392,50 14.607,50  0,29  0,00 14.607,50 0,14

10 SAÚDE  10.984.093,25  11.174.196,37  911.955,51  6.690.039,10  1.649.426,54  6.623.843,88  28,53  66.195,22 4.550.352,49 4.484.157,27 14,11

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  164.500,00  181.141,98  7.447,08  88.235,50  15.846,68  88.235,50 92.906,48  0,38  0,00 92.906,48 0,19

241 ASSISTÊNCIA AO IDOSO  165.000,00  165.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00 165.000,00  0,00  0,00 165.000,00 0,00

244 ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA  48.000,00  70.861,89  5.691,66  46.496,93  5.691,66  46.496,93 24.364,96  0,20  0,00 24.364,96 0,10

301 ATENÇÃO BÁSICA  8.866.593,25  8.729.812,58  740.171,73  5.208.306,47  1.219.045,13  5.149.340,85 3.521.506,11  22,18  58.965,62 3.580.471,73 10,99

302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  955.000,00  1.158.607,00  105.600,00  786.866,25  269.000,00  786.866,25 371.740,75  3,39  0,00 371.740,75 1,66

303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  315.000,00  374.727,06  51.457,32  270.517,93  78.904,85  263.288,33 104.209,13  1,13  7.229,60 111.438,73 0,57

304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA  98.000,00  98.000,00  1.300,00  14.738,36  1.990,00  14.738,36 83.261,64  0,06  0,00 83.261,64 0,03

305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA  372.000,00  396.045,86  287,72  274.877,66  58.948,22  274.877,66 121.168,20  1,18  0,00 121.168,20 0,58

11 TRABALHO  140.000,00  122.614,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 122.614,00 122.614,00 0,00

334 FOMENTO AO TRABALHO  140.000,00  122.614,00  0,00  0,00  0,00  0,00 122.614,00  0,00  0,00 122.614,00 0,00

12 EDUCAÇÃO  14.626.573,68  14.793.245,86  1.070.699,91  8.472.969,75  2.081.477,27  8.462.655,10  36,45  10.314,65 6.330.590,76 6.320.276,11 17,87

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  265.000,00  278.618,92  10.517,57  149.273,42  35.253,59  146.491,97 129.345,50  0,63  2.781,45 132.126,95 0,31

361 ENSINO FUNDAMENTAL  12.442.873,68  12.415.864,82  871.142,13  7.254.630,37  1.772.583,70  7.254.630,37 5.161.234,45  31,25  0,00 5.161.234,45 15,30
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LRF Art . 52 , inciso II, alínea "c" - Anexo 2

Função/SubFunção

Dotação

Inicial
Atualizada

(a)

Despesa Empenhada Despesa Liquidada

Saldo c

(a-b)
No Bimestre Até Bimestre

(b)  
%(d/total d)

No Bimestre Até Bimestre 

(d) 

INSCR. EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

(f)

Saldo e

(a-d)%(b/total b)

365 EDUCAÇÃO INFATIL  1.918.700,00  2.098.762,12  189.040,21  1.069.065,96  273.639,98  1.061.532,76 1.029.696,16  4,57  7.533,20 1.037.229,36 2,26

13 CULTURA  727.500,00  697.448,39  20.857,50  79.742,50  24.867,50  79.742,50  0,34  0,00 617.705,89 617.705,89 0,17

392 DIFUSÃO CULTURAL  478.500,00  448.448,39  16.000,00  50.085,00  20.010,00  50.085,00 398.363,39  0,22  0,00 398.363,39 0,11

695 TURISMO  249.000,00  249.000,00  4.857,50  29.657,50  4.857,50  29.657,50 219.342,50  0,13  0,00 219.342,50 0,06

15 URBANISMO  5.015.000,00  5.044.464,28  113.529,72  2.584.259,54  581.706,04  2.380.098,94  10,25  204.160,60 2.664.365,34 2.460.204,74 5,45

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  2.613.000,00  2.711.056,25  65.996,85  1.927.707,52  470.453,17  1.910.141,46 783.348,73  8,23  17.566,06 800.914,79 4,07

334 FOMENTO AO TRABALHO  190.000,00  190.000,00  2.860,00  102.657,50  37.180,00  102.657,50 87.342,50  0,44  0,00 87.342,50 0,22

451 INFRA-ESTRUTURA URBANA  1.118.000,00  1.049.408,03  0,00  284.778,41  0,00  101.683,87 764.629,62  0,44  183.094,54 947.724,16 0,60

452 SERVIÇOS URBANOS  258.000,00  258.000,00 -8.700,00  135.300,00  24.200,00  135.300,00 122.700,00  0,58  0,00 122.700,00 0,29

606 EXTENSÃO RURAL  225.000,00  225.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00 225.000,00  0,00  0,00 225.000,00 0,00

695 TURISMO  525.000,00  525.000,00  53.372,87  133.816,11  49.872,87  130.316,11 391.183,89  0,56  3.500,00 394.683,89 0,28

752 ENERGIA ELÉTRICA  86.000,00  86.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00 86.000,00  0,00  0,00 86.000,00 0,00

17 SANEAMENTO  743.000,00  566.271,03  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 566.271,03 566.271,03 0,00

512 SANEAMENTO BÁSICO URBANO  743.000,00  566.271,03  0,00  0,00  0,00  0,00 566.271,03  0,00  0,00 566.271,03 0,00

18 GESTÃO AMBIENTAL  258.000,00  258.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 258.000,00 258.000,00 0,00

541 PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL  258.000,00  258.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00 258.000,00  0,00  0,00 258.000,00 0,00

20 AGRICULTURA  1.797.500,00  1.797.551,27  215.433,24  997.067,01  256.301,09  928.757,88  4,00  68.309,13 868.793,39 800.484,26 2,10

122 ADMINISTRAÇÃO GERAL  1.087.000,00  1.028.448,14  145.604,46  712.787,06  189.766,29  677.692,68 315.661,08  2,92  35.094,38 350.755,46 1,50

334 FOMENTO AO TRABALHO  187.000,00  186.270,85  11.577,50  112.227,50  39.572,50  112.227,50 74.043,35  0,48  0,00 74.043,35 0,24

544 RECURSOS HÍDRICOS  228.500,00  227.540,00  2.550,00  6.654,79  3.850,00  6.654,79 220.885,21  0,03  0,00 220.885,21 0,01

605 ABASTECIMENTO  105.000,00  154.392,28  55.701,28  82.465,66  23.112,30  49.250,91 71.926,62  0,21  33.214,75 105.141,37 0,17

606 EXTENSÃO RURAL  190.000,00  200.900,00  0,00  82.932,00  0,00  82.932,00 117.968,00  0,36  0,00 117.968,00 0,17

27 DESPORTO E LAZER  948.447,00  944.511,56  19.000,00  33.065,50  28.027,50  33.065,50  0,14  0,00 911.446,06 911.446,06 0,07

812 DESPORTO COMUNITÁRIO  948.447,00  944.511,56  19.000,00  33.065,50  28.027,50  33.065,50 911.446,06  0,14  0,00 911.446,06 0,07

28 ENCARGOS ESPECIAIS  740.000,00  742.157,84  105.469,36  717.025,65  105.544,44  717.025,65  3,09  0,00 25.132,19 25.132,19 1,51

843 SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA  265.000,00  333.053,29  48.896,00  328.322,83  48.896,00  328.322,83 4.730,46  1,41  0,00 4.730,46 0,69

845 TRANSFERÊNCIAS  475.000,00  409.104,55  56.573,36  388.702,82  56.648,44  388.702,82 20.401,73  1,67  0,00 20.401,73 0,82

99 RESERVA DE CONTINGENCIA  559.501,67  559.501,67  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 559.501,67 559.501,67 0,00

999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  559.501,67  559.501,67  0,00  0,00  0,00  0,00 559.501,67  0,00  0,00 559.501,67 0,00
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Função/SubFunção

Dotação

Inicial
Atualizada

(a)

Despesa Empenhada Despesa Liquidada

Saldo c

(a-b)
No Bimestre Até Bimestre

(b)  
%(d/total d)

No Bimestre Até Bimestre 

(d) 

INSCR. EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

(f)

Saldo e

(a-d)%(b/total b)

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 43.541.565,78  43.825.226,58  2.762.495,64  23.702.747,61  20.122.478,97  5.601.598,87  23.216.480,82  100,00  20.608.745,76  486.266,79

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO

PREFEITO SEC. MUN. DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

RICARDO ALEXANDRE PEREIRA DE AZEVEDO HOLANDA ROBINSON MEDEIROS DE MELO

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Top Down Consultoria Ltda.



Campo Grande/RN • sexta-feira, 28 de janeiro de 2022 • R$ 2,00

Ano 2021 • Edição

1061
PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO

33

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Período de Referência: Jan/2021 a Dez/2021

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida Exercício: 2021   Pág.: 1/2

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE

RREO - ANEXO 3 (LRF, art 53, inciso I)

Jan/2021 Fev/2021 Mar/2021 Abr/2021 Mai/2021 Jun/2021 Jul/2021 Ago/2021 Set/2021 Out/2021 Nov/2021 Dez/2021Especificação

Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses Previsão 

Atualizada 

Exercício

Total 

(Últimos 12 

Meses)

RECEITAS CORRENTES (I)  43.972.004,56 28.836.966,54 3.783.043,50 2.386.837,50 2.176.197,04 2.886.935,33 2.294.171,13 2.590.095,96 2.175.851,50 2.225.641,63 2.015.747,48 1.887.996,95 2.418.206,33 1.996.242,19

 100.537,32  54.626,68  53.947,26  36.626,83  47.123,79  187.222,73  45.023,69  209.567,11  56.015,05  61.567,52  60.207,57  96.171,60  1.008.637,15  3.827.996,72Impostos, Taxas e Contribuições 

de Melhoria

IPTU  3.978,41  4.028,30  1.145,96  1.055,98  835,03  862,79  1.174,43  657,41  231,58  1.183,13  5.514,88  22.484,56  43.152,46  200.000,00

ISS  94.385,08  34.939,40  20.764,43  21.982,06  27.139,89  173.211,16  38.223,07  164.561,04  54.731,87  27.529,00  45.138,35  39.255,17  741.860,52  1.009.908,62

ITBI  209,66  800,00  0,00  2.120,00  0,00  500,00  0,00  1.940,00  500,00  4.000,00  1.374,00  0,00  11.443,66  170.932,50

IRRF  0,00  13.046,35  29.923,03  11.019,09  18.812,51  12.558,74  4.516,75  40.905,92  138,74  28.607,65  7.757,12  33.629,61  200.915,51  579.775,02

Outros Impostos, Taxas e 

Contribuições de Melhoria

 1.964,17  1.812,63  2.113,84  449,70  336,36  90,04  1.109,44  1.502,74  412,86  247,74  423,22  802,26  11.265,00  1.867.380,58

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Contribuições

 271,30  283,74  1.010,81  2.063,01  3.656,06  4.949,74  5.810,26  8.602,87  10.423,94  13.587,29  18.023,09  28.929,60  97.611,71  320.230,78Receita Patrimonial

Rendimentos de Aplicação 

Financeira

 271,25  283,74  1.010,81  2.063,01  3.656,06  4.949,74  5.810,26  8.602,87  10.423,94  13.587,29  18.023,09  28.929,60  97.611,66  91.570,42

Outras Receitas Patrimoniais  0,05  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,05  228.660,36

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receita Agropecuária

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Receita Industrial

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  24.500,32Receita de Serviços

 1.895.121,36  2.362.068,77  1.833.038,88  1.976.342,64  2.158.924,24  1.983.679,03  2.500.514,01  2.076.001,15  2.819.632,58  2.087.710,19  2.303.959,42  3.648.157,97  27.645.150,24  38.637.351,47Transferências Correntes

Cota-Parte do FPM  919.468,00  1.205.189,44  807.813,15  844.507,44  1.014.981,66  877.801,55  1.199.411,68  958.967,90  753.113,37  839.219,62  1.089.916,88  1.622.554,13  12.132.944,82  14.654.613,00

Cota-Parte do ICMS  293.279,93  273.060,31  297.444,91  228.363,10  251.288,82  289.054,90  281.597,90  288.474,88  323.171,04  303.492,86  365.618,86  312.170,79  3.507.018,30  4.900.065,00

Cota-Parte do IPVA  8.324,31  18.133,05  17.023,37  0,00  30.145,05  27.700,66  32.530,36  32.382,98  12.087,51  6.263,25  5.523,80  8.248,84  198.363,18  396.000,00

Cota-Parte do ITR  164,81  430,62  69,46  36,40  124,95  492,34  117,70  33,24  1.119,42  2.489,08  196,50  234,35  5.508,87  24.500,32

Transferências da LC 87/1996  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  4.900,06

Transferências da LC 61/1989  311,10  254,48  302,19  22.162,04  292,94  268,71  310,36  261,00  310,55  319,63  306,20  313,04  25.412,24  30.000,00

Transferências do FUNDEB  481.024,09  649.982,70  477.171,32  654.579,54  527.367,78  499.621,31  492.770,73  540.895,02  494.619,45  500.489,01  591.040,68  738.569,24  6.648.130,87  7.838.231,75

Outras Transferências Correntes  192.549,12  215.018,17  233.214,48  226.694,12  334.723,04  288.739,56  493.775,28  254.986,13  1.235.211,24  435.436,74  251.356,50  966.067,58  5.127.771,96  10.789.041,34

 312,21  1.227,14  0,00  715,00  15.937,54  0,00  38.748,00  0,00  863,76  13.332,04  4.647,42  9.784,33  85.567,44  1.161.925,27Outras Receitas Correntes

DEDUÇÕES (II)  3.771.674,03-2.988.810,08-290.454,27-292.312,32-230.356,78-217.960,33-256.023,97-216.004,76-239.063,57-259.366,63-219.013,75-224.530,57-299.413,55-244.309,58

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Contrib. do Servidor para o Plano 

de Previdência

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00Compensação Financ. entre 

Regimes Previdência

-244.309,58 -299.413,55 -224.530,57 -219.013,75 -259.366,63 -239.063,57 -216.004,76 -256.023,97 -217.960,33 -230.356,78 -292.312,32 -290.454,27 -2.988.810,08  3.771.674,03Dedução de Receita para 

Formação do FUNDEB

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I 

- II)

 40.200.330,53 25.848.156,46 3.492.589,23 2.094.525,18 1.945.840,26 2.668.975,00 2.038.147,16 2.374.091,20 1.936.787,93 1.966.275,00 1.796.733,73 1.663.466,38 2.118.792,78 1.751.932,61

Top Down Consultoria Ltda. Emitido por: MARTA BEATRIZ ACOSTA PERES
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PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE

RREO - ANEXO 3 (LRF, art 53, inciso I)

Jan/2021 Fev/2021 Mar/2021 Abr/2021 Mai/2021 Jun/2021 Jul/2021 Ago/2021 Set/2021 Out/2021 Nov/2021 Dez/2021Especificação

Evolução da Receita Realizada nos Últimos 12 Meses Previsão 

Atualizada 

Exercício

Total 

(Últimos 12 

Meses)
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00( - ) Transferências obrigatórias da 

União relativas às emendas 

individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 

(IV)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

AJUSTADA PARA PARA CÁLCULO DOS 

LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III 

- IV)

 40.200.330,53 25.848.156,46 3.492.589,23 2.094.525,18 1.945.840,26 2.668.975,00 2.038.147,16 2.374.091,20 1.936.787,93 1.966.275,00 1.796.733,73 1.663.466,38 2.118.792,78 1.751.932,61

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00( - ) Transferências obrigatórias da 

União relativas às emendas de 

bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 

LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL 

(VII) = (V - VI)

 40.200.330,53 25.848.156,46 3.492.589,23 2.094.525,18 1.945.840,26 2.668.975,00 2.038.147,16 2.374.091,20 1.936.787,93 1.966.275,00 1.796.733,73 1.663.466,38 2.118.792,78 1.751.932,61

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO

PREFEITO SEC. MUN. DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E 

PLANEJAMENTO

RICARDO ALEXANDRE PEREIRA DE AZEVEDO HOLANDA ROBINSON MEDEIROS DE MELO

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Bimestre: NOVEMBRO-DEZEMBRO/2021

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias Exercício: 2021  Pág.: 1/2

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE

RREO - Anexo 4 (LRF, Art 53, inciso II)

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre

(b)

PREVISÃO 

ATUALIZADA

(a)
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

   RECEITAS CORRENTES (I)  0,00  0,00

      Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

            Ativo  0,00  0,00

            Inativo  0,00  0,00

            Pensionista  0,00  0,00

      Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

            Ativo  0,00  0,00

            Inativo  0,00  0,00

            Pensionista  0,00  0,00

      Receita Patrimonial  0,00  0,00

         Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

         Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

         Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

      Receita de Serviços  0,00  0,00

      Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

         Compensação Previdenciária entre os Regimes  0,00  0,00

         Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)1  0,00  0,00

         Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

   RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

      Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

      Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

   TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I + III - II)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

No Exercício

(g)

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre

(d)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

(f)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

      Benefícios  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

         Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

         Pensões por Morte  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

         Compensação Previdenciária entre os Regimes  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

         Demais Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

   TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

   RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)2  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

   VALOR  0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

   VALOR  0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS APORTES REALIZADOS

   Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar  0,00

   Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos  0,00

   Outros Aportes para o RPPS  0,00

   Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro  0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO) SALDO ATUAL

   Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

   Investimentos e Aplicações  0,00

   Outros Bens e Direitos  0,00

Top Down Consultoria Ltda.
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Bimestre: NOVEMBRO-DEZEMBRO/2021

Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias Exercício: 2021  Pág.: 2/2

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE

RREO - Anexo 4 (LRF, Art 53, inciso II)

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre

(b)

PREVISÃO 

ATUALIZADA

(a)
RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

   Receitas Correntes  0,00  0,00

   TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (X)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

No Exercício

(g)

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre

(d)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

(f)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

   Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Pessoal e Encargos Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

      Demais Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

   Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

   TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XI)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

   RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII) = (X - XI)2  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre

(b)

PREVISÃO 

ATUALIZADA

(a)
RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

   Contribuições dos Servidores  0,00  0,00

   Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

   TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XIII)  0,00  0,00

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

No Exercício

(g)

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 

LIQUIDADAS

Até o Bimestre

(e)

DESPESAS 

EMPENHADAS

Até o Bimestre

(d)

DESPESAS PAGAS

Até o Bimestre

(f)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

   Aposentadorias  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

   Pensões  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

   Outras Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

   TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

   RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XV)=(XIII-XIV)2  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO

PREFEITO SEC. MUN. DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

RICARDO ALEXANDRE PEREIRA DE AZEVEDO HOLANDA ROBINSON MEDEIROS DE MELO

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Período: NOVEMBRO-DEZEMBRO/2021 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo do Resultado Primário e 
Nominal 

Exercício: 2021  Pág.: 1/3 
PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE 

RREO -  Anexo 6  (LRF, art 53, inciso III - Anexo 6) 

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO 
ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre/2021 

ACIMA DA LINHA 

RECEITAS CORRENTES (I)  40.200.330,53  25.848.156,46 

     Receitas Tributárias  3.827.996,72  1.008.637,15 

          IPTU  200.000,00  43.152,46 

          ISS  1.009.908,62  741.860,52 

          IBTI  170.932,50  11.443,66 

          IRRF  579.775,02  200.915,51 

          Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  1.867.380,58  11.265,00 

     Receitas de Contribuições  0,00  0,00 

     Receita Patrimonial Líquida  320.230,78  97.611,71 

          Aplicações Financeiras (II)  91.570,42  97.611,66 

          Outras Receitas Patrimoniais  228.660,36  0,05 

     Transferências Correntes  34.865.677,44  24.656.340,16 

          Cota-Parte do FPM  14.654.613,00  12.132.944,82 

          Cota-Parte do ICMS  4.900.065,00  3.507.018,30 

          Cota-Parte do IPVA  396.000,00  198.363,18 

          Cota-Parte do ITR  24.500,32  5.508,87 

          Transferências da LC 87/1996  4.900,06  0,00 

          Transferências da LC 61/1989  30.000,00  25.412,24 

          Transferências do FUNDEB  7.838.231,75  6.648.130,87 

          Outras Transferências Correntes  7.017.367,31  2.138.961,88 

     Demais Receitas Correntes  1.186.425,59  85.567,44 

          Outras Receitas Financeiras(III)  0,00  0,00 

          Receitas Correntes Restantes  1.186.425,59  85.567,44 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV)=(I-II-III)  40.108.760,11  25.750.544,80 

RECEITAS DE CAPITAL (V)  3.971.273,25  833.530,09 

     Operações de Crédito (VI)  0,00  0,00 

     Amortização de Empréstimos (VII)  0,00  0,00 

     Alienação de Bens  0,00  0,00 

          Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)  0,00  0,00 

          Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX)  0,00  0,00 

          Outras Alienações de Bens  0,00  0,00 

Top Down Consultoria Ltda. 
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Período: NOVEMBRO-DEZEMBRO/2021 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo do Resultado Primário e 
Nominal 

Exercício: 2021  Pág.: 2/3 
PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE 

RREO -  Anexo 6  (LRF, art 53, inciso III - Anexo 6) 
     Transferências de Capital  3.941.644,96  833.530,09 

          Convênios  2.805.857,94  352.262,23 

          Outras Transferências de Capital  1.135.787,02  481.267,86 

     Outras Receitas de Capital  29.628,29  0,00 

          Outras Receitas de Capital Não Primárias(X)  0,00  0,00 

          Outras Receitas de Capital Primárias  29.628,29  0,00 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = ( V - VI - VII - VIII -IX - X )  3.971.273,25  833.530,09 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI)  44.080.033,36  26.584.074,89 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA DESPESAS PRIMÁRIAS DESPESAS 

EMPENHADAS 
DESPESAS 

LIQUIDADAS 

Até o Bimestre/2021 

RESTOS A PAGAR 
PROCESSADOS PAGOS 

(b) 

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS PAGOS 
 (c) 

DESPESAS PAGAS 
(a) 

DESPESAS CORRENTES (XIII)  35.080.073,52  22.562.141,08  22.367.088,10  22.209.718,71  248.607,44  0,00  0,00 

     Pessoal e Encargos Sociais  15.975.108,70  13.301.243,40  13.300.929,40  13.247.843,00  247.247,60  0,00  0,00 

     Juros e Encargos da Dívida (XIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

     Outras Despesas Correntes  19.104.964,82  9.260.897,68  9.066.158,70  8.961.875,71  1.359,84  0,00  0,00 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)  35.080.073,52  22.562.141,08  22.367.088,10  22.209.718,71  248.607,44  0,00  0,00 

DESPESAS DE CAPITAL (XVI)  8.185.651,39  1.140.606,53  849.392,72  807.825,06  280.465,22  119.798,49  119.798,49 

     Investimentos  7.819.798,10  812.283,70  521.069,89  479.502,23  280.465,22  119.798,49  119.798,49 

     Inversões Financeiras  32.800,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

          Concessão de Empréstimos (XVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

          Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

          Aquisição de Título de Crédito (XIX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

          Demais Inversões Financeiras  32.800,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

     Amortização da Dívida (XX)  333.053,29  328.322,83  328.322,83  328.322,83  0,00  0,00  0,00 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII- XVIII - XIX - XX)  7.852.598,10  812.283,70  521.069,89  479.502,23  280.465,22  119.798,49  119.798,49 

RESERVA DE CONTIGÊNCIA (XXII)  559.501,67  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII)  43.492.173,29  23.374.424,78  22.888.157,99  22.689.220,94  529.072,66  119.798,49  119.798,49 

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha(XXIV) = [XXIIa -  (XXIIIa + XXIIIb + XXIIIc)]  3.245.982,80 

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE 

Meta fixada no Anexo Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência  752.957,64 

JUROS NOMINAIS VALOR CORRENTE 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV)  97.611,66 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI)  0,00 

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = - (XXIV + (XXV - XXVI))  3.343.594,46 

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE 

Meta fixada no Anexo Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência  0,00 
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil 

Período: NOVEMBRO-DEZEMBRO/2021 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo do Resultado Primário e 
Nominal 

Exercício: 2021  Pág.: 3/3 
PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE 

RREO -  Anexo 6  (LRF, art 53, inciso III - Anexo 6) 

CÁLCULO RESULTADO NOMINAL 
SALDO 

Em 31/Dez/2020 (a) Até o Bimestre/2021 (b) 

ABAIXO DA LINHA 

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII)  2.724.842,05  0,00 

DEDUÇÕES (XXIX)  1.430.126,58 -198.937,05 

    Disponibilidade de Caixa  1.430.126,58 -198.937,05 

        Disponibilidade de Caixa Bruta  2.065.637,03  0,00 

        (-) Restos a Pagar Processados (XXX)  635.510,45  198.937,05 

    Demais Haveres Financeiros  0,00  0,00 

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI = (XXVIII - XXIX)  1.294.715,47  198.937,05 

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb)  1.095.778,42 

AJUSTE METODOLÓGICO VALOR CORRENTE 

VARIAÇÃO DO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)  436.573,40 

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX)  0,00 

PASSIVOS RECONHECIDOS DA DC (XXXIV)  0,00 

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV)  0,00 

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI)  0,00 

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII)  0,00 

OUTROS AJUSTES (XXXVIII)  2.684.389,44 

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV- XXXVI + XXXVII + XXXVIII)  3.343.594,46 

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - XXVI)  3.343.594,46 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS VALOR CORRENTE 

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  0,00 

     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 

     Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais  0,00 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS  0,00 

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO 
PREFEITO SEC. MUN. DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

RICARDO ALEXANDRE PEREIRA DE AZEVEDO HOLANDA ROBINSON MEDEIROS DE MELO 
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Bimestre: NOVEMBRO-DEZEMBRO/2021

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão Exercício: 2021 -   Pág.: 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE

LRF Art . 53 , inciso V - Anexo 7

Restos a Pagar Processados

Poder/Órgão

Inscritos
Cancelados

(d)

Pagos

(c)

Saldo

e=(a+b)-(c+d)

Cancelados

(j)

Pagos

(i)

Saldo

k=(f+g)-(i-j)

Em Exercícios 

Anteriores

(a)

Em 31 de dezembro 

de 2020

(b)

Inscritos em 31 

de dezembro de 

2020

(g)

Inscritos

Em Exercícios 

Anteriores

(f)

Restos a Pagar Não Processados

Liquidados

(h)

Saldo Total

L = (e + k)

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO 

GRANDE

 0,00  529.072,66  0,00 529.072,66  0,00  182.843,58  106.437,79 119.798,49  0,00 43.392,70  119.798,49  0,00

Total  0,00  529.072,66  0,00 529.072,66  0,00  182.843,58  106.437,79 119.798,49  0,00 43.392,70  119.798,49  0,00

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO

PREFEITO SEC. MUN. DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

RICARDO ALEXANDRE PEREIRA DE AZEVEDO HOLANDA ROBINSON MEDEIROS DE MELO

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS PREVISÃO ATUALIZADA 

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)

1 - RECEITA DE IMPOSTOS  2.334.331,54  1.000.208,90 

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana – IPTU

 215.925,20  45.869,19 

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  186.857,70  11.443,66 

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

– ISS

 1.351.773,62  741.980,54 

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  579.775,02  200.915,51 

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  20.005.178,32  15.869.247,41 

    2.1- Cota-Parte FPM  14.654.613,00  12.132.944,82 

      2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b  13.720.182,00  11.207.751,41 

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e  934.431,00  925.193,41 

    2.2- Cota-Parte ICMS  4.900.065,00  3.507.018,30 

    2.3- Cota-Parte IPI-Exportação  30.000,00  25.412,24 

    2.4- Cota-Parte ITR  24.500,32  5.508,87 

    2.5- Cota-Parte IPVA  396.000,00  198.363,18 

    2.6- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 

    2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e 

Transferências Constitucionais

 0,00  0,00 

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)  22.339.509,86  16.869.456,31 

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + 

(2.5))

 3.814.149,46  2.988.810,80 

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO 

AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) 

+ (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

 1.770.728,01  1.228.553,28 

FUNDEB

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO PREVISÃO ATUALIZADA 

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  7.848.231,75  6.651.998,24 

    6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos  6.883.231,75  6.338.729,38 

       6.1.1- Principal  6.878.231,75  6.334.862,01 

       6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  5.000,00  3.867,37 

    6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF  185.000,00  139.089,02 

       6.2.1- Principal  180.000,00  139.089,02 

       6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  5.000,00  0,00 

    6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT  780.000,00  174.179,84 

       6.3.1- Principal  780.000,00  174.179,84 

       6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira  0,00  0,00 

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)1  3.064.082,29  3.346.051,21 

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT  49.072,15 

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR  49.072,15 

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS  0,00 

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8)  6.701.070,39 
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DESPESAS COM RECUROS DO FUNDEB  (Por Área de 

Atuação)

INSC. EM REST. 

A PAGAR NÂO 

PROC.(g)

DESPESAS 

EMPENHADAS 

Até o Bimestre(d)

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c)

DESPESAS 

LIQUIDADAS

Até o Bimestre(e)

DESPESAS

PAGAS Até o 

Bimestre(f)

 5.759.100,57  4.921.930,01  4.921.930,01  4.921.930,01  0,00 10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

 691.662,67  653.137,02  653.137,02  653.137,02  0,00    10.1- Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00      10.1.1- Creche

 691.662,67  653.137,02  653.137,02  653.137,02  0,00      10.1.2- Pré-escola

 5.067.437,90  4.268.792,99  4.268.792,99  4.268.792,99  0,00    10.2- Ensino Fundamental

 2.840.587,18  2.435.985,69  2.428.452,49  2.414.695,65  7.533,20 11- OUTRAS DESPESAS

 476.600,67  386.436,58  378.903,38  365.758,05  7.533,20    11.1- Educação Infantil

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00      11.1.1- Creche

 476.600,67  386.436,58  378.903,38  365.758,05  7.533,20      11.1.2- Pré-escola

 2.363.986,51  2.049.549,11  2.049.549,11  2.048.937,60  0,00    11.2- Ensino Fundamental

 8.599.687,75  7.357.915,70  7.350.382,50  7.336.625,66  7.533,20 12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 

11)

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB 

RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS

PAGAS

Até o Bimestre(f)

DESPESAS 

LIQUIDADAS

Até o Bimestre(e)

DESPESAS 

EMPENHADAS 

Até o Bimestre(d)

INSC. EM REST. 

A PAGAR NÂO 

PROC.(g)

INSC. EM REST. A 

PAG. NÂO 

PROC.SEM DISP. 

DE CX.7 (h)

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da 

Educação Básica

 4.921.930,01  4.921.930,01  4.921.930,01  0,00  0,00 

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e 

Transferências de Impostos

 7.080.945,24  7.080.945,24  7.080.333,73  0,00  0,00 

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - 

Complementação da União - VAAF

 180.373,84  180.373,84  180.373,84  0,00  0,00 

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - 

Complementação da União - VAAT

 96.596,62  89.063,42  75.918,09  7.533,20  0,00 

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - 

Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação 

Infantil

 80.632,46  73.099,26  59.953,93  0,00  0,00 

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - 

Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de 

Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal 2 % APLICADO

(l)

VALOR CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES (k)
VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR 

APLICADO(J)

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da 

Educação Básica

 73,99  4.921.930,01  4.921.930,01  4.656.398,77 

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na 

Educação Infantil

 46,29  80.632,46  80.632,46  87.089,92 

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em 

Despesas de Capital

 0,00  0,00  0,00  26.126,98 

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de 

Superávit)3

VALOR NÃO

APLICADO(n)

VALOR MAXIMO

PERMITIDO(m)

VALOR NÃO APLICADO 

APÓS AJUSTE(o)
% NÃO 

APLICADO(p)

 665.199,82 (705.917,46) (705.917,46) (10,61)22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - 

(Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)3

VLR. APPLICADO 

APÓS O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE 

(u)

VALOR NÃO 

APLICADO NO 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR(r)

VLR. SUPERÁVIT

PERMITIDO 

EXERCÍCIO 

ANTERIOR (q)

VALOR DE 

SUPERÁVIT APLIC. 

ATÉ O PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE 

(s)

VLR. APLIC. ATÉ O 

PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE QUE 

INTEGRARÁ O LIMT. 

CONSTITUCIONAL(t)

VALOR NÃO 

APLICADO

(v)

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 23- Total das Despesas custeadas com Superávit do 

FUNDEB

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - 

Impostos e Transferências de Impostos

 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - 

Complementação da União (VAAF + VAAT)
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E EXCETO 

FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE 

IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB  (Por Área de Atuação)6

INSC. EM REST. 

A PAGAR NÂO 

PROC.(g)

DESPESAS 

EMPENHADAS 

Até o Bimestre(d)

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c)

DESPESAS 

LIQUIDADAS

Até o Bimestre(e)

DESPESAS

PAGAS Até o 

Bimestre(f)

 339.361,09  6.122,36  6.122,36  6.122,36  0,00 24- EDUCAÇÃO INFANTIL

 205.000,00  6.122,36  6.122,36  6.122,36  0,00    24.1- Creche

 134.361,09  0,00  0,00  0,00  0,00    24.2- Pré-escola

 3.036.978,31  931.295,21  928.513,76  906.690,23  2.781,45 25- ENSINO FUNDAMENTAL

 3.376.339,40  937.417,57  934.636,12  912.812,59  2.781,45 26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 

25)

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + 

L26(d ou e) + L23.1(t))

 8.018.362,81 

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7)  3.346.051,21 

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 

IMPOSTOS4 = (L14h)

 0,00 

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 

IMPOSTOS4 e 7

 0,00 

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE 

IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac))

 106.437,79 

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31))  4.565.873,81 

VALOR EXIGIDO

(x)

VALOR 

APLICADO (w)

% APLICADO

(y)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2 e 5

 4.217.364,08  4.565.873,81  27,06 33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA  DE 

RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB 8

RP PAGOS

(ab)

RP LIQUIDADOS

(aa)

SALDO INICIAL

(z)

RP 

CANCELADOS

(ac)

SALDO FINAL

(ad)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  215.652,13  109.214,34  109.214,34  106.437,79  0,00 

   34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e 

Transferências de Impostos

 215.214,47  108.776,68  108.776,68  106.437,79  0,00 

   34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos  437,66  437,66  437,66  0,00  0,00 

   34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - 

Complementação da União (VAAT + VAAF)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO PREVISÃO ATUALIZADA 

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE 

APLICAÇÃO FINANCEIRA)

 2.059.279,10  352.079,20 

    35.1- Salário-Educação  601.000,00  142.343,21 

    35.2- PDDE  0,00  0,00 

    35.3- PNAE  295.000,00  129.654,80 

    35.4- PNATE  244.000,00  73.194,37 

    35.5- Outras Transferências do FNDE  919.279,10  6.886,82 

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  593.000,00  0,00 

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00 

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO  0,00  0,00 

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  0,00  0,00 

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = 

(35 + 36 + 37 +38 + 39 )

 2.652.279,10  352.079,20 
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DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E EXCETO 

FUNDEB

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO  (Por Área de Atuação) 

6

INSC. EM REST. 

A PAGAR NÂO 

PROC.(g)

DESPESAS 

EMPENHADAS 

Até o Bimestre(d)

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c)

DESPESAS 

LIQUIDADAS

Até o Bimestre(e)

DESPESAS

PAGAS Até o 

Bimestre(f)

 591.137,69  23.370,00  23.370,00  23.370,00  0,00 41- EDUCAÇÃO INFANTIL

 239.637,69  10.865,00  10.865,00  10.865,00  0,00    41.1- Creche

 351.500,00  12.505,00  12.505,00  12.505,00  0,00    41.2- Pré-escola

 2.226.081,02  154.266,48  154.266,48  154.266,48  0,00 42- ENSINO FUNDAMENTAL

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 43- ENSINO MÉDIO

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 44- ENSINO SUPERIOR

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO 

REGULAR

 2.817.218,71  177.636,48  177.636,48  177.636,48  0,00 46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 

ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 

44 + 45)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E EXCETO 

FUNDEB

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO INSC. EM REST. 

A PAGAR NÂO 

PROC.(g)

DESPESAS 

EMPENHADAS 

Até o Bimestre(d)

DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c)

DESPESAS 

LIQUIDADAS

Até o Bimestre(e)

DESPESAS

PAGAS Até o 

Bimestre(f)

 14.793.245,86  8.472.969,75  8.462.655,10  8.427.074,73  10.314,65 47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 

46)

 13.280.301,75  8.459.479,75  8.449.165,10  4.820.822,00  10.314,65    47.1- Despesas Correntes

 8.559.200,09  7.272.972,40  7.272.658,40  1.286.227,69  314,00       47.1.1- Pessoal Ativo

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00       47.1.2- Pessoal Inativo

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00       47.1.3-Transferências às instituições comunitárias , 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

 4.721.101,66  1.186.507,35  1.176.506,70  3.534.594,31  10.000,65       47.1.4- Outras Despesas Correntes

 1.512.944,11  13.490,00  13.490,00  1.499.454,11  0,00    47.2- Despesas de Capital

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00       47.2.1- Transferências às instituições comunitárias , 

confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

 1.512.944,11  13.490,00  13.490,00  1.499.454,11  0,00       47.2.2- Outras Despesas de Capital

FUNDEB

(ae)

SALÁRIO 

EDUCAÇÃO (af)
CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

 49.072,15  0,00 48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2020

 7.252.461,10  144.643,96 49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

 7.202.280,96  70.237,38 50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

 99.252,29  74.406,58 51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

 0,00  0,00 52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES 

EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

 0,00  0,00 53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

 99.252,29  0,00 54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

1 - Se resultado líquido da transferência (8) > 0 = acréscimo resultante das transferências do FUNDEB, se resultado líquido da transferência (8) < 0 = decréscimo resultante das transferências do FUNDEB.

2 - Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.

3 - Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro 

quadrimestre do exercício imediatamente subsequente,mediante abertura de crédito adicional.”

4 - Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.

5 - Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

6 - As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para 

essas áreas de atuação.

7 - Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO

PREFEITO SEC. MUN. DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E PLANEJAMENTO

RICARDO ALEXANDRE PEREIRA DE AZEVEDO HOLANDA ROBINSON MEDEIROS DE MELO

CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO

Top Down Consultoria Ltda.



Campo Grande/RN • sexta-feira, 28 de janeiro de 2022 • R$ 2,00

Ano 2021 • Edição

1061
PREFEITO FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO

45

Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Bimestre: JANEIRO-DEZEMBRO/2021

Demonstrativo das Receitas de Operações de Crédito e Despesa de Capital Exercício: 2021 -   Pág.: 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE

RREO -  Anexo 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I)

Receitas Previsão Atualizada 

(a)

Receita Realizadas 

(b)

Saldo a Realizar 

(c) = (a - b)

   RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO¹ (I)  0,00  0,00  0,00

Dotação 

Atualizada 

(d)

Saldo não 

Executado

(f) = (d - e)

Despesas Despesas

Liquidadas 

Despesas

Inscritas em Restos a 

Pagar não Processados 

Despesas

Empenhadas 

(e)

DESPESAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Exercício Financeiro: 2021

Demonstrativo da Receita de Alienação de Ativos e Aplicacação dos Recursos Exercício: 2021 -   Pág.: 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE

RREO -  Anexo 11  (LRF, § 1º art. 53,  inciso III)

Receitas Previsão Atualizada 

(a)

Receita Realizadas 

(b)

Saldo a Realizar 

(c) = (a - b)

   RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)  0,00  0,00  0,00

      Receita de Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00

      Receita de Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00

Despesas Empenhadas 

(e)

Dotação 

Atualizada 

(d)

Liquidadas Pagas 

(f)

Inscritas em 

Restos a Pagar 

não 

Pagamento 

Resto a Pagar

(g)

Saldo

(h) = (d - e)

   APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

         Invest imentos  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

         Inversões Financeiras  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

         Amort ização da Dívida  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Despesas Correntes dos Regimes de Previdência  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

         Regime Próprio dos Servidores Públicos  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR 2020

(i)

2021

(j) = (Ib - (IIf + IIg))

Saldo Atual

(k) = (IIIi+IIIj)

Valor (III)  0,00  0,00  0,00
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Período: JANEIRO-DEZEMBRO/2021

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo das Receitas de Impostos e Despesas Próprias com Saúde
Exercício: 2021   Pág.: 1/4

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE

RREO - ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE %

(b/a)x100

Até o Período

(b)

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

(a)

PREVISÃO INICIAL
RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  2.334.331,54  2.334.331,54  1.000.208,90  42,84

    Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU  215.925,20  215.925,20  45.869,19  21,24

        IPTU  200.000,00  200.000,00  43.152,46  21,57

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  15.925,20  15.925,20  2.716,73  17,05

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  186.857,70  186.857,70  11.443,66  6,12

        ITBI  170.932,50  170.932,50  11.443,66  6,69

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  15.925,20  15.925,20  0,00  0,00

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  1.351.773,62  1.351.773,62  741.980,54  54,88

        ISS  1.009.908,62  1.009.908,62  741.860,52  73,45

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  341.865,00  341.865,00  120,02  0,03

    Receita Resultante do Imposto de Renta Retido na Fonte - IRRF  579.775,02  579.775,02  200.915,51  34,65

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUICIONAIS E LEGAIS (II)  19.075.647,38  19.075.647,38  14.944.054,00  78,34

    Cota-Parte FPM  13.720.182,00  13.720.182,00  11.207.751,41  81,68

    Cota-Parte ITR  24.500,32  24.500,32  5.508,87  22,48

    Cota-Parte IPVA  396.000,00  396.000,00  198.363,18  50,09

    Cota-Parte ICMS  4.900.065,00  4.900.065,00  3.507.018,30  71,57

    Cota-Parte IPI-Exportação  30.000,00  30.000,00  25.412,24  84,70

    Componentes Financeiros Provenientes de Impostos e Transferências Constituicionais  0,00  0,00  0,00  0,00

    Desoneração ICMS (LC 87/96)  4.900,06  4.900,06  0,00  0,00

    Outras  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)  21.409.978,92  21.409.978,92  15.944.262,90  74,47

%

(d/c)x100
Até o Período

(d)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(c)

DOTAÇÃO

INICIALDESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período

(e)

%

(e/c)x100

Inscritas em Restos a 

Pagar não Processados

(g)

DESPESAS PAGAS

Até o Período

(f)

%

(f/c)x100

ATENÇÃO BÁSICA (IV)  4.202.093,25  4.144.394,07  3.201.128,84  77,23  3.200.597,74  77,22  3.174.641,23  76,60  531,10

     Despesas Correntes  3.900.093,25  3.839.342,09  3.138.958,84  81,75  3.138.427,74  81,74  3.112.471,23  81,06  531,10

     Despesas de Capital  302.000,00  305.051,98  62.170,00  20,38  62.170,00  20,38  62.170,00  20,38  0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  480.000,00  543.607,00  533.607,00  98,16  533.607,00  98,16  533.607,00  98,16  0,00

     Despesas Correntes  460.000,00  519.607,00  509.607,00  98,07  509.607,00  98,07  509.607,00  98,07  0,00

     Despesas de Capital  20.000,00  24.000,00  24.000,00  100,00  24.000,00  100,00  24.000,00  100,00  0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  160.000,00  145.884,74  72.395,68  49,62  72.395,68  49,62  72.395,68  49,62  0,00

     Despesas Correntes  160.000,00  145.884,74  72.395,68  49,62  72.395,68  49,62  72.395,68  49,62  0,00

     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  48.000,00  47.702,65  4.041,36  8,47  4.041,36  8,47  4.041,36  8,47  0,00

     Despesas Correntes  48.000,00  47.702,65  4.041,36  8,47  4.041,36  8,47  4.041,36  8,47  0,00

     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  186.000,00  210.045,86  187.336,86  89,18  187.336,86  89,18  186.791,86  88,92  0,00

     Despesas Correntes  186.000,00  210.045,86  187.336,86  89,18  187.336,86  89,18  186.791,86  88,92  0,00

     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  242.500,00  299.815,57  134.732,43  44,93  134.732,43  44,93  134.732,43  44,93  0,00

     Despesas Correntes  168.500,00  244.369,59  134.732,43  55,13  134.732,43  55,13  134.732,43  55,13  0,00
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Período: JANEIRO-DEZEMBRO/2021

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo das Receitas de Impostos e Despesas Próprias com Saúde
Exercício: 2021   Pág.: 2/4

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE

RREO - ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

     Despesas de Capital  74.000,00  55.445,98  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  5.318.593,25  5.391.449,89  4.133.242,17  76,66  4.132.711,07  76,65  4.106.209,56  76,16  531,10

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI)  4.133.242,17  4.132.711,07  4.106.209,56 

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)  0,00  0,00  0,00 

(-) Desp. Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do % Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exerc.Anteriores (XIV)  0,00  0,00  0,00 

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)  0,00  0,00  0,00 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)  4.133.242,17  4.132.711,07  4.106.209,56 

 2.391.639,44 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012)

 2.391.639,44 Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal)

 1.741.602,74 Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1

 0,00 Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero)

 25,92 PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

CONTROLE DO VLR REF. AO % MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERC. ANTERIORES P/FINS DE APLIC. DOS RECURSOS 

VINCULADOS CONF. ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial

(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)

Saldo Final (Não Aplicado)

(I) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Liquidadas

(j)

Pagas

(k)

Diferença de limite não cumprido em 2020 (saldo final = XIXd)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Diferença de limite não cumprido em 2019 (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores (saldo inicial igual ao saldo final do demonstrativo do exercício anterior)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

EXERCÍCIO DO EMPENHO

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Valor Mínimo para 

aplicação em

ASPS

(m)

Valor aplicado em

ASPS no

exercício

(n)

Valor aplicado

além do limite

mínimo

(o) = (n - m),

se < 0,

então (o) = 0

Total inscrito em

RP no exercício

(p)

RPNP Inscritos
Indevidamente
no Exercício

sem
Disponibilidade

Financeira
q = (XIIId)

Valor inscrito
em RP

considerado no
Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP

pagos

(s)

Total de RP a pagar

(t)

Total de RP 

cancelados ou

prescritos

(u)

Diferença entre o 

valor aplicado

além do limite e o 

total de RP

cancelados

(v) = ((o + q) - u))

Empenhos de 2020 (regra nova)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Empenhos de 2019 (regra nova)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Empenhos de 2018  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Empenhos de 2017  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Empenhos de 2016 e anteriores  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) (soma dos saldos negativos da coluna "v")

 0,00 TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) (valor informado no demonstrativo do exercício anterior)

 0,00 TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) (Artigo 24 § 1º e 2º da LC 141/2012)

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (Não Aplicado)

(aa) = (w - (x ou y))Empenhadas

(x)

Liquidadas

(y)

Pagas

(z)

Saldo Inicial

(w)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXIV) (saldo inicial = XXIII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2019 a serem compens. (XXV) (saldo inicial igual ao saldo final do demonst. do exerc.

anterior)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

Restos a pagar cancel. ou prescritos em exerc. ant. a serem compens. (XXVI) (saldo inicial igual ao saldo final do demonst. do exerc. 

ant.)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Período: JANEIRO-DEZEMBRO/2021

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo das Receitas de Impostos e Despesas Próprias com Saúde
Exercício: 2021   Pág.: 3/4

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE

RREO - ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO %

(b/a)x100

Até o Período

(b)

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

(a)

PREVISÃO INICIAL
RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)  5.148.564,85  5.278.564,85  3.679.911,56  69,71

     Proveniente da União  5.088.564,85  5.088.564,85  3.203.836,33  62,96

     Proveniente dos Estados  60.000,00  190.000,00  476.075,23  250,56

     Proveniente de outros Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX)  0,00  0,00  0,00  0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX)  16.000,00  16.000,00  27.226,05  170,16

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX)  5.164.564,85  5.294.564,85  3.707.137,61  70,01

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

Inscritas em Restos 

a Pagar não 

Processados

(g)
% (f/c) x 100

Até o bimestre

(f)% (e/c) x 100

Até o bimestre

(e)% (d/c) x 100

Até o bimestre

(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO

INICIAL
DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO 

DO MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  4.664.500,00  4.585.418,51  2.007.177,63  43,77  1.948.743,11  42,49  1.948.743,11  42,49  58.434,52

    Despesas Correntes  3.464.500,00  3.330.438,81  2.006.760,07  60,25  1.948.743,11  58,51  1.948.743,11  58,51  58.016,96

    Despesas de Capital  1.200.000,00  1.254.979,70  417,56  0,03  0,00  0,00  0,00  0,00  417,56

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII)  475.000,00  615.000,00  253.259,25  41,18  253.259,25  41,18  253.259,25  41,18  0,00

     Despesas Correntes  320.000,00  380.000,00  173.259,25  45,59  173.259,25  45,59  173.259,25  45,59  0,00

     Despesas de Capital  155.000,00  235.000,00  80.000,00  34,04  80.000,00  34,04  80.000,00  34,04  0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  155.000,00  228.842,32  198.122,25  86,57  190.892,65  83,41  190.892,65  83,41  7.229,60

     Despesas Correntes  155.000,00  228.842,32  198.122,25  86,57  190.892,65  83,41  190.892,65  83,41  7.229,60

     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  50.000,00  50.297,35  10.697,00  21,26  10.697,00  21,26  10.697,00  21,26  0,00

     Despesas Correntes  50.000,00  50.297,35  10.697,00  21,26  10.697,00  21,26  10.697,00  21,26  0,00

     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  186.000,00  186.000,00  87.540,80  47,06  87.540,80  47,06  87.540,80  47,06  0,00

     Despesas Correntes  186.000,00  186.000,00  87.540,80  47,06  87.540,80  47,06  87.540,80  47,06  0,00

     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  135.000,00  117.188,30  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Despesas Correntes  20.000,00  2.188,30  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

     Despesas de Capital  115.000,00  115.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + XXXIII + XXXIV + 

XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

 5.665.500,00  5.782.746,48  2.556.796,93  44,21  2.491.132,81  43,07  2.491.132,81  43,07  65.664,12

Inscritas em Restos 

a Pagar não 

Processados

(g)
% (f/c) x 100

Até o bimestre

(f)% (e/c) x 100

Até o bimestre

(e)% (d/c) x 100

Até o bimestre

(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO

INICIAL
DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM RECURSOS 

TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  8.866.593,25  8.729.812,58  5.208.306,47  59,66  5.149.340,85  58,98  5.123.384,34  58,68  58.965,62

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII)  955.000,00  1.158.607,00  786.866,25  67,91  786.866,25  67,91  786.866,25  67,91  0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV)  315.000,00  374.727,06  270.517,93  72,19  263.288,33  70,26  263.288,33  70,26  7.229,60

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  98.000,00  98.000,00  14.738,36  15,03  14.738,36  15,03  14.738,36  15,03  0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  372.000,00  396.045,86  274.877,66  69,40  274.877,66  69,40  274.332,66  69,26  0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  377.500,00  417.003,87  134.732,43  32,30  134.732,43  32,30  134.732,43  32,30  0,00
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Período: JANEIRO-DEZEMBRO/2021

Relatório Resumido de Execução Orçamentária - Demonstrativo das Receitas de Impostos e Despesas Próprias com Saúde
Exercício: 2021   Pág.: 4/4

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE

RREO - ANEXO XII (LC n° 141/2012 art.35)

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX)  10.984.093,25  11.174.196,37  6.690.039,10  59,87  6.623.843,88  59,27  6.597.342,37  59,04  66.195,22

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes 3  5.665.500,00  5.782.746,48  2.556.796,93  44,21  2.491.132,81  43,07  2.491.132,81  43,07  65.664,12

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)  5.318.593,25  5.391.449,89  4.133.242,17  76,66  4.132.711,07  76,65  4.106.209,56  76,16  531,10

FRANCISCO DAS CHAGAS EUFRÁSIO VIEIRA DE MELO
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Demonstrativo das Parcerias Público Privadas Exercício: 2021  Pág.: 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE

Bimestre: NOVEMBRO-DEZEMBRO/2021

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

REGISTROS EFETUADOS EM  2021

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO TOTAL EM 

31 DE DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR
No Bimestre Até o Bimestre

   TOTAL DE ATIVOS  0,00  0,00  0,00

      Ativos Constituídos pela SPE  0,00  0,00  0,00

   TOTAL DE PASSIVOS  0,00  0,00  0,00

      Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE  0,00  0,00  0,00

      Provisões de PPP  0,00  0,00  0,00

      Outros Passivos  0,00  0,00  0,00

   ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  0,00  0,00  0,00

      Obrigações Contratuais  0,00  0,00  0,00

      Riscos não Provisionados  0,00  0,00  0,00

      Garantias Concedidas  0,00  0,00  0,00

      Outros Passivos Contingentes  0,00  0,00  0,00

2030
DESPESAS DE PPP

20292028202720262025202420232022Exercício

Corrente

Exercício

Anterior

   Do Ente Federado, exceto estatais não dependentes (I)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   Das Estatais Não-Dependentes (II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

   TOTAL DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00
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Sistema Orçamentário, Financeiro e Contábil

Bimestre: 6/2021

Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido de Execução Orçamentária Exercício: 2021  Pág.: 1/1

PREFEITURA MUNICIPAL CAMPO GRANDE

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48)

Até o BimestreBALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITAS

   Previsão Inicial  43.541.565,78

   Previsão Atualizada  45.131.603,78

   Receitas Realizadas  26.681.686,55

   Déficit Orçamentário  0,00

   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais)  0,00

DESPESAS

   Dotação Inicial  43.541.565,78

   Dotação Atualizada  43.825.226,58

   Despesas Empenhadas  23.702.747,61

   Despesas Liquidadas  23.216.480,82

   Despesas Pagas  23.017.543,77

   Superávit Orçamentário  3.465.205,73

Até o BimestreDESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Despesas Empenhadas  23.702.747,61

Despesas Liquidadas  23.216.480,82

Até o BimestreRECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

Receita Corrente Líquida Ajustada  25.848.156,46

Até o BimestreRECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO

   Receitas Previdenciárias Realizada  0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas  0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas  0,00

   Resultado Previdenciário  0,00

Meta Fixada no Anexo de 

Metas Fiscais da LDO

(a)

RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL
Resultado Apurado

Até o Bimestre

(b)

% em Relação à Meta

(b/a)

Resultado Primário - Acima da Linha  752.957,64  3.245.982,80  431,09

Resultado Nominal - Acima da Linha  0,00  3.343.594,46  0,00

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO
Inscrição Cancelamento

Até o Bimestre

Pagamento

Até o Bimestre

Saldo

a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  529.072,66  0,00  529.072,66  0,00

   Poder Executivo  529.072,66  0,00  529.072,66  0,00

   Poder Legislativo  0,00  0,00  0,00  0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS  226.236,28  106.437,79  119.798,49  0,00

   Poder Executivo  149.830,49  106.437,79  43.392,70  0,00

   Poder Legislativo  76.405,79  0,00  76.405,79  0,00

TOTAL  755.308,94  106.437,79  648.871,15  0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO
Limite Constitucional Anual

% Mínimo a

Aplicar no Exercício

% Aplicado

Até o Bimestre

Mínimo Anual de <18% /25%> das Rec. de Impostos na Manut. e Desenvolvimento do Ensino  4.565.873,81  25,00  27,06

Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica  4.921.930,01  70,00  73,99

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil  80.632,46  50,00  46,29

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital  0,00  15,00  0,00

Valor Apurado no Exercício Saldo não realizadoRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receita de Operação de Crédito  0,00  0,00

Despesa de Capital Líquida  0,00  0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Exercício 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Previdêncio  0,00  0,00  0,00  0,00

   Receitas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00

   Despesas Previdenciárias  0,00  0,00  0,00  0,00

   Resultado Previdenciário  0,00  0,00  0,00  0,00

Valor Apurado no Exercício Saldo a RealizarRECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Receita de Alienação de Ativos  0,00  0,00

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos  0,00  0,00

Valor Apurado

Até o Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limite Constitucional Anual

% Mínimo a

Aplicar no Exercício

% Aplicado

Até o Bimestre

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos  4.132.711,07  15,00  25,92

Valor Apurado no Exercício CorrenteDESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADOS DE PPP

Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%)  0,00
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